PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE/MG
CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS
EDITAL 01/2026

A Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG, através do seu Prefeito, o senhor Geraldo Magela Flavio
Rabelo, torna publica a realizacdo de Concurso Publico para provimento de cargos efetivos do seu Quadro de
Pessoal. O Concurso Publico ocorrera em conformidade com a Lei Orgénica do Municipio, Lei Municipal n®
235/2017, Lei Complementar n® 395/2025, Lei Complementar n® 403/2025, o Decreto Federal n.° 3.298/1999,
a Lei Estadual n.° 21.458/2014 e as normas deste Edital.

1. DAS DISPOSIGCOES PRELIMINARES

1.1. O Concurso Publico sera regulamentado por este Edital, sendo a PROMOTORA a Prefeitura
Municipal de Ponto Chique - MG, e a EXECUTORA a Fundacéo de Apoio ao Desenvolvimento
do Ensino Superior do Norte de Minas - FADENOR, através do Setor de Concursos Técnicos -
COTEC.

1.2. O Cronograma do Concurso é parte integrante deste Edital.

1.3. O Concurso, conforme disposto no Anexo | deste Edital, oferece vagas de ampla concorréncia
e vagas reservadas para pessoas com deficiéncia.

1.4. Os candidatos nomeados estardo submetidos ao Regime Juridico Estatutario, em
conformidade com a Lei Municipal n°® 235/2017 (Estatuto dos Servidores Publicos Civis do
Municipio de Ponto Chique).

1.5. S&o partes integrantes deste Edital:

1.5.1. Anexo | - Especificacdes dos Cargos. A especificacdo dos cargos, trata de cddigos de

inscricdo, denominagcdo dos cargos, numero de vagas, escolaridade minima e outras
exigéncias, jornada de trabalho, vencimentos dos cargos e valor da taxa de inscri¢ao.

1.5.2. Anexo Il - Especifica¢gbes das Provas.

1.5.3. Anexao Il - Atribuices dos Cargos.

1.5.4. Anexo IV - Contetldo Programatico das Provas.
1.5.5. Anexo V - Especificagdo da Prova Prética.

1.6.

A selecéo dos candidatos constara da seguinte etapa:

1.6.1. PROVAS DE MULTIPLA ESCOLHA, de carater eliminatério e classificatério, estando as

especificagbes contidas no item 5 e no anexo Il deste edital.

1.6.2. PROVA PRATICA, de carater eliminatério, para candidatos do cargo: 23 - Operador de

1.7.

1.8.

1.9.
1.10.

Magquinas Il (Operador de Maquinas Pesadas). A especificacdo dessa prova consta no
anexo V deste Edital.
Os candidatos que participarem da Prova Pratica devem apresentar sua_habilitacdo no
momento da avaliacdo (categorias C, D ou E), conforme as determinacdes do art. 144 do
Cédigo de Transito Brasileiro — CTB e do Anexo | deste Edital. Aqueles que n&o possuirem
habilitacdo n&o poderéo realizar a Prova Pratica.
Os candidatos nomeados serdo lotados conforme a necessidade do municipio de Ponto Chique
- MG, obedecendo as Leis Municipais pertinentes e observando a sua classificacdo no cargo
pleiteado, conforme o Resultado Definitivo deste Concurso.
Os horarios estabelecidos neste Edital referem-se a hora oficial de Brasilia-DF.
O Municipio reserva-se o direito de suspender ou cancelar a realizagdo das provas, ou de
qualquer etapa do certame, em cumprimento a decisdo judicial liminar ou definitiva proferida
em acao civil publica, mandado de seguran¢a ou outro processo que verse sobre a legalidade
do concurso, sem que isso gere direito a indenizagdo ou ressarcimento aos inscritos,
ressalvada a devolucéo integral da taxa de inscricdo nos casos previstos em lei.

1. ANTES DA REALIZACAO DA INSCRICAQ, recomenda-se ao candidato a leitura das normas deste Edital

e seus Anexos, bem como das condigBes para posse e exercicio no cargo pleiteado.

2. APOS A EFETIVACAO DA INSCRICAO, recomenda-se ao candidato que acompanhe sempre que

possivel, a pagina oficial do concurso, ficando atento as publica¢des e possiveis retificacdes e comunicados.

3. CASO HAJA A NECESSIDADE de entrar em contato através de e-mail, sempre informe o nome completo,

n° da identidade ou CPF e para qual o processo se inscreveu.

COTEC FADENOR 1

CONCURSOS TECNICOS FUNDAGAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO SUPERIOR DO NORTE DE MINAS.




PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE/MG

CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS

EDITAL 01/2026

CRONOGRAMA DE DATAS

ITEM ETAPAS /| FASES DATA
1 PUBLICACAO DO EDITAL 14/05/2026
2 Recursos contra normas do Edital Daslo;;h d(lo d?;azzs%%%zooz? as
3 Resposta dos recursos contra normas do Edital 23/06/2026
. Das 08h do dia 23/07/2026 as
4 Inscric6es (com pagamento da taxa) 17h do dia 21/08/2026
4.1 Pré-inscrigbes (pedido de isengéo da taxa) Dasl(;ih d?)o d(ij;azzzc/)(/)%gzooz? as
4.2 Resultado do pedido de isengdo da taxa 28/07/2026
4.3 Recursos contra o indeferimento do pedido de isencao da taxa Dasl(;ih d%o d?;aszl%%%%%zee as
4.4 Resposta de recursos contra o indeferimento do pedido de isengao a taxa 14/08/2026
4.5 Pagamento da taxa de inscri¢cdo (candidatos com indeferimento do pedido de isengé&o) 1D7$] ?_;g 3|4a/ %%%%7506;3
5 Pedido de Tratamento Especial Daslgih d%o d?;azzl%%%%%%e as
5.1 Resultado do pedido de Tratamento Especial 28/08/2026
5.2 Recursos contra o indeferimento do pedido de Tratamento Especial 11.37(;1 %‘g 3};%%%%7302%
5.3 Resposta dos recursos contra o indeferimento do pedido de Tratamento Especial 17/09/2026
6 Divulgagéao do Cartdo de Inscricdo com Local de Provas 25/01/2027
7 /Aplicacao das Provas de Mdultipla Escolha 31/01/2027
8 Divulgagao do Gabarito Oficial 01/02/2027
9 Recursos contra questdes das Provas ou erros no Gabarito Oficial Das]-(;Shh d(:)o d?;aoa%oz%zoc;z?? as
10 Resposta dos recursos referentes as Provas de Miltipla Escolha 05/03/2027
11 Resultado das Provas de Mdltipla Escolha (Apés Recursos) 05/03/2027
111 Lista de candidatos participantes da Prova de Aptidao Fisica e/ou Prova Prética 05/03/2027
11.2 Divulgagéo do local da Prova de Aptid&o Fisica e/ou Prova Pratica 05/03/2027
11.3 Realizagdo da Prova de Aptidao Fisica e/ou Prova Pratica 14/03/2027
114 Resultado da Prova de Aptidéo Fisica e/ou Prova Pratica 16/03/2027
115 Recursos contra o resultado da Prova de Aptidao Fisica e/ou Prova Prética Dasl(;?]h dcéo d?;allg%%%%%%? as
11.6 Resposta aos Recursos contra o resultado da Prova de Aptidao Fisica e/ou Prova Pratica 29/03/2027
12 Resultado Preliminar 29/03/2027
- Das 08h do dia 30/03/2027 as
12.1 Recursos contra o Resultado Preliminar 17h do dia 01/04/2027
12.2 Resultado dos recursos contra o Resultado Preliminar 26/04/2027
13 Resultado Definitivo 26/04/2027
14 Extrato de notas 26/04/2027

ENDERECO ELETRONICO

1 | https://cotec-fadenor.selecao.net.br/

Os trés primeiros dias do periodo de inscrigdes sédo destinados aos pedidos de isen¢ao da taxa de
inscricdo, em conformidade com o item 2.6 deste edital. Ndo serdo aceitos pedidos de isencéo
efetuados em momento posterior ao previsto no Cronograma de Datas.
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2. DOS REQUISITOS PARA INGRESSO NA VAGA

2.1.

O candidato aprovado e nomeado neste Concurso sera investido no cargo, se comprovar na

data da posse:

a)

b)
c)
d)
e)
f)

9)

Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituicdo Federal/1988, ou
cidadao portugués, conforme o artigo 12 da Constituicdo Federal/1988 e o Decreto Federal
n.° 70.436/1972.

Caso seja do sexo masculino, estar em dia com as obrigacdes do Servico Militar.

Estar em dia com as obrigacfes eleitorais.

Ter, na data da posse, idade minima de 18 (dezoito) anos completos, ou ser emancipado.
Ter, na data da posse, a escolaridade exigida para o cargo (Anexo | deste Edital).

Possuir aptidao fisica e mental compativel com o exercicio do cargo, comprovada em
inspecdo médica oficial, que sera realizada de acordo com a definicdo da PROMOTORA,
antes da posse. O candidato que ndo possuir aptiddo fisica e mental compativel com o
cargo serda eliminado do concurso publico.

Cumprir e comprovar as exigéncias especificadas para o cargo pleiteado, estabelecidas na
legislacdo municipal, neste Edital e em seu Anexo .

2.2. A documentacéo exigida neste Edital para exercicio do cargo deverd ser comprovada por ocasido
da posse. A falta de comprovacao de qualquer um dos requisitos especificados impedird a posse
do candidato.

2.3. A comprovacao da escolaridade minima exigida sera feita por meio de documentos comprobatérios
devidamente registrados e legalmente reconhecidos, expedidos por instituicdes de ensino
credenciadas no CEE ou no MEC. Caso o candidato ainda ndo esteja de posse do diploma, esse
documento poderd ser substituido provisoriamente por certiddo de conclusdo de curso
acompanhada de histérico escolar, emitida por instituicdo de ensino credenciada.

2.4,

PROCEDIMENTOS PARA INSCRICAO

2.4.1. O preenchimento do Requerimento de Inscricdo, a entrega de documentos relativos ao

concurso publico e o conhecimento das normas deste Edital sdo de responsabilidade
Unica e exclusiva do candidato, ainda que a inscri¢do tenha sido realizada por terceiro.

2.4.2. O valor da taxa de inscricdo, para cada cargo, consta do Anexo | deste Edital.
2.4.3. As inscricbes serdo efetivadas somente pela internet, no endereco eletrénico

https://cotec-fadenor.selecao.net.br/, nos periodos indicados no subitem 4 (inscricdo
com pagamento da taxa) e no subitem 4.1 (pré-inscricdo com pedido de isencédo da
taxa) do cronograma de datas.

2.4.4. Os trés primeiros dias do periodo de inscricfes sdo destinados aos pedidos de isengéo

da taxa de inscricdo, em conformidade com o item 2.6 deste edital. Ndo serdo aceitos
pedidos de isencdo efetuados em momento posterior ao previsto no cronograma de
datas.

2.4.5. Seré disponibilizado computador ao candidato que dele precisar, para a realizagdo da

inscricdo, na Recepcdo da COTEC, em Montes Claros-MG, e no Posto de Atendimento
no municipio de Ponto Chique -MG.

2.4.6. O atendimento aos candidatos, durante o periodo de inscricdo, exceto em eventuais

recessos e feriados, sera feito na cidade sede da promotora e em Montes Claros, a
saber:

a) EM PONTO CHIQUE - MG: na Praca Santana, n® 242, Centro, CEP 39328-000.
b) EM MONTES CLAROS: Na recepgédo da Fadenor (Campus Universitario Professor Darcy

2.5.

Ribeiro, Prédio 7, bairro Vila Mauricéia), de segunda a sexta-feira, das 8h as 11h e das 14h
as 17h.

INSCRICAO COM PAGAMENTO DE TAXA

2.5.1. Asinscri¢des serdo feitas exclusivamente via internet, no periodo descrito no item

"4" do Cronograma de Datas, no enderegco eletrbnico https://cotec-
fadenor.selecao.net.br/.

2.5.2. Para inscrever-se, o candidato devera preencher o Formulario de Inscricdo no referido

sitio eletrdnico, de acordo com as instrugdes solicitadas. Apds esse procedimento, sera
exibido, em nome do candidato, o boleto bancério, o qual devera ser impresso para que
0 pagamento da taxa de inscricao seja efetuado até o Ultimo dia de inscricdo conforme
item "4" do Cronograma de Datas.

2.5.3. A taxa de inscricdo dever4d ser paga com boleto bancario. Nao serdo de

responsabilidade da Fadenor ou da Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG,

COTEC FADENOR ’

CONCURSOS TECNICOS FUNDAGAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO SUPERIOR DO NORTE DE MINAS.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE/MG
CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS
EDITAL 01/2026

inscri¢bes cujas taxas NAQ tenham sido pagas através do boleto bancério gerado no ato
da inscricdo e que ndo possam ser comprovadas. O pagamento da taxa NAO PODERA
ser feito através de depdsito em caixa eletrénico, de depésito bancario, PIX, cheque ou
de agendamento de depésito.

2.5.4. A inscricdo referida no subitem 4 do Cronograma de Datas que ndo tiver o
pagamento efetuado até a data estabelecida seré cancelada.

2.6. PRE — INSCRICAO COM PEDIDO DE ISENCAO DA TAXA

2.6.1. A pré-inscricdo, para analise do pedido de isencdo da taxa de inscricdo, sera
exclusivamente via internet, no periodo descrito no item "4.1" do Cronograma de Datas,
no enderecgo eletrénico descrito no item “1” da tabela de enderego eletrbnico.

2.6.2. Podera solicitar isencdo da taxa de inscricdo o candidato, desempregado ou nao, que
demonstrar, comprovadamente, hipossuficiéncia de recursos financeiros, no caso
de ndo poder arcar com a taxa de inscricdo sem que seja comprometido 0 seu sustento
ou da propria familia; os candidatos amparados pelas Leis Estaduais n.° 13.392/1999 e
24.261/2022 ou, ainda, os amparados pelo Decreto Federal n.° 6.593/2008.

a) Candidatos amparados pela Lei Estadual 13.392/1999: no prazo descrito no
item “4.1” do Cronograma de Datas, no ato do preenchimento da ficha de
inscricdo, ao selecionar a opcado “Desejo_enviar_minha documentacdo para
analise” o candidato devera anexar toda a documentagdo conforme as opcdes
disponibilizadas. Os arquivos que contenham as imagens dos documentos devem
ser anexados em formato JPG ou PDF. NAO ha necessidade de envio de
documentacao através dos correios.

b) Candidatos amparados pela Lei Estadual 24.261/2022: doador regular de
sangue, mediante a apresentacdo de documento emitido pela entidade coletora
no qual constem as datas das doagfes. Considera-se doador regular de sangue
aguele que tenha doado sangue em o6rgédo oficial ou entidade credenciada pela
Unido, pelo Estado ou por municipio, no minimo duas vezes ao ano, por pelo
menos dois anos.

¢) Candidatos amparados pelo Decreto Federal 6.593/2008: o candidato
devera estar inscrito no Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo
Federal — CadUnico e ser membro de familia de baixa renda, nos termos do
Decreto n.° 6.135/07. No ato da inscricdo, o candidato devera selecionar a opgao
“cadUnico” no campo do tipo de solicitacdo de isencdo e enviar o seu pedido.
Nessa modalidade, NAO ha envio de documentagéo através dos correios. O
requerimento deve ser feito no momento da inscricdo no sitio eletrbnico
https://cotec-fadenor.selecao.net.br/, no link especifico do Processo.

d) Outras formas de comprovar hipossuficiéncia financeira: mesmo o0s
candidatos que nao se enquadrarem em uma das hip6teses acima poderdo
comprovar sua hipossuficiéncia financeira juntando quaisquer documentos
legalmente admitidos que comprovem tal condigdo ou por qualquer outro meio
legalmente admitido para analise. Essa documentagéo devera ser apresentada da
seguinte forma: no ato do preenchimento da ficha de inscricdo, ao selecionar a
opcdo “Desejo enviar _minha documentacdo para analise”, na opcao
Declaracdo de hipossuficiéncia financeira, anexar os documentos que trata
essa alinea (“c”). Os arquivos com as imagens da Identidade, Comprovante de
Endereco, Carteira de Trabalho (Paginas de Identificacao) e Carteira de Trabalho
(Péaginas do ultimo contrato), também devem ser anexados nas suas respectivas
opcbes. Os arquivos que contenham as imagens dos documentos devem ser
anexados em formato JPG ou PDF. NAO ha necessidade de envio da
documentacao através dos correios.

2.6.3. Parafazer o Pedido de isencao de taxa de inscrigdo, o candidato devera:

2.6.3.1. Preencher a Ficha de Pré-Inscricdo/Pedido de Isencdo, de acordo com as
instrugBes contidas no referido sitio eletrdnico, no periodo descrito no item
"4.1" do Cronograma de Datas.

2.6.4. Caso a documentacdo enviada ndo possibilite a analise ou nao demonstre a condicao
do candidato, nos termos deste Edital, o pedido de isencéo serd indeferido.

2.6.5. Documentos rasurados, ilegiveis ou que apresentem erro material serdo
desconsiderados, o que acarretara o indeferimento do pedido de isenc¢ao.
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2.6.6. O resultado do pedido de isencdo e a resposta dos recursos contra o
indeferimento serdo divulgados no periodo descrito no item "4.4" do Cronograma de
Datas, no endereco eletronico descrito no item “1” da tabela de endereco eletrénico. Ndo
havera informacéo individual aos candidatos, mas serd disponibilizada a consulta
pelainternet e narecepcéo da Cotec.

2.6.6.1. O subitem 8 deste Edital dispde sobre eventual interposicéo de recurso.

2.6.7. O candidato que tiver o PEDIDO DEFERIDO ESTARA INSCRITO no Concurso para o
cargo informado na Ficha de Inscricéo.

2.6.8. O candidato que tiver o PEDIDO INDEFERIDO, se quiser participar do Concurso,
devera imprimir o boleto bancéario da taxa de inscricdo, no endereco eletrdnico
descrito no item “1” da tabela de enderego eletronico, e efetuar o pagamento no
periodo descrito no item "4.5" do Cronograma de Datas.

2.6.9. O candidato gque tiver o pedido de isencdo indeferido e que nédo efetuar o
pagamento da taxa de inscricdo no prazo estabelecido serd excluido do Concurso.

2.6.10. N&o serdo aceitos pedidos de isencdo de pagamento da taxa de inscricdo para outros
candidatos que ndo sejam os referidos no subitem 2.6.2 deste Edital.

2.6.11. As informagbes prestadas no Pedido de Isencdo, a declaracdo falsa ou inexata, bem
como os documentos apresentados sdo de inteira responsabilidade do candidato. Sera
excluido do Concurso, em qualquer época, aquele candidato que prestar informagées ou
documentos incorretos, inveridicos, sem prejuizo das sanc¢fes civis e penais cabiveis,
garantindo-se, contudo, ao candidato o direito ao contraditorio e & ampla defesa,
situagdo em que o candidato serd notificado, devendo manifestar-se no prazo de trés
dias uteis.

2.7. OUTRAS INFORMACOES RELATIVAS A INSCRICAO

2.7.1. Anéoindicacdo de cargo implicard a anulacdo da inscricdo do candidato.

2.7.2. O candidato poderéa se inscrever e realizar a prova para mais de um cargo, desde que
aplicadas em turnos distintos. Havendo mais de uma inscricdo paga ou isenta, por
turno de aplicacéo, independentemente do cargo/area de graduacao/especialidade
escolhido, prevalecerd a ultima inscricdo ou isenc8o cadastrada, ou seja, a de data
e horério mais recentes. Caso isso ocorra, o candidato ndo terd direito a devolucdo da
taxa paga.

2.7.3. Nao sera admitida a realizacao de inscri¢cdo condicional ou extemporanea.

2.7.4. O Formuléario de Inscri¢cdo, bem como o valor pago relativo a taxa de inscri¢éo, € pessoal
e intransferivel.

2.7.5. EFETIVADA A INSCRICAO, NAO SERAO ACEITOS PEDIDOS DE ALTERACAO DE
CARGO.

2.7.6. Nao serd devolvido o valor da taxa de inscricdo, exceto na eventualidade de
cancelamento, anulacdo, adiamento ou suspensdo do Certame, alteracdo da data das
provas, de exclusdo de cargo, de pagamento em duplicidade ou extemporaneo.

2.7.7. No caso de eventual suspenséo do certame, ou de adiamento da data das Provas, se 0
candidato quiser desistir de participar do Processo, podera requerer a devolucado do
valor da taxa de inscricéo, pelo sitio eletrénico https://cotec-fadenor.selecao.net.br/, no
link especifico. Para tanto, devem ser preenchidos todos os dados solicitados (CPF,
Banco, agéncia e n.° da conta corrente do candidato dentre outros), durante o prazo
estabelecido em eventual publicacdo que altere a data de aplicacdo das provas ou que
suspenda o certame. A restituicdo da taxa sera feita pela Prefeitura Municipal de Ponto
Chique - MG em até 30 (trinta) dias da protocolizacdo do requerimento, salvo
impedimentos legais.
2.7.7.1. A FADENOR verificara a condicdo do candidato em seu banco de dados, em

no maximo 10 (dez) dias uteis, e encaminhard o requerimento do candidato & Prefeitura

Municipal de Ponto Chique -MG, que sera responsavel pela devolugéo da taxa.

2.7.7.2. Solicitada a devolugdo da taxa, o candidato tera sua inscricdo cancelada no
Certame.
2.7.7.3. Requerida a devolucdo da taxa, caso haja necessidade de eventuais

contatos posteriores, por parte do candidato, este devera buscar informacdes junto a Prefeitura
Municipal de Ponto Chique -MG, pois a FADENOR n&o tera responsabilidade pela devolucéo da
taxa de inscricdo.

2.7.7.4. E de inteira responsabilidade do candidato a informag&o correta e completa
de todos os dados requeridos para a eventual devolucdo do valor de inscricdo, ndo se podendo
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atribuir a Fadenor e ao municipio de Ponto Chique - MG a responsabilidade pela impossibilidade
de devolugéo, caso os dados sejam insuficientes ou incorretos.

2.7.8.

2.7.9.

2.7.10.

2.7.11.

2.7.12.

2.7.13.

2.7.14.

2.7.15.

2.7.16.

2.7.17.

2.7.18.

2.7.19.

2.7.20.

O preenchimento da Ficha de Inscricdo, a entrega de documentos relativos ao
Certame e 0 conhecimento das normas deste Edital sdo de responsabilidade Unica
e exclusiva do candidato, ainda gue a inscricdo tenha sido efetuada por terceiros.
A Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG e a FADENOR néo se responsabilizam por
qualquer problema, na inscricdo via internet, motivado por falhas de comunicacéo, por
falta de energia elétrica, por congestionamento das linhas de comunicacdo, bem como
por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexao ou a transferéncia de
dados, quando tais motivos e fatores de ordem técnica ndo forem de responsabilidade
dessas instituicdes.

Para que a inscricao seja efetivada, € necessario que, além de ser feita dentro do prazo
e em modelo préprio, esteja em conformidade com as normas deste Edital e tenha o
pagamento da respectiva taxa efetuado no prazo estabelecido.

S&o motivos para anulacéo sumaria da inscricdo: o ndo pagamento da taxa de inscricéo,
pagamentos efetuados apds a data limite, ordens de pagamento efetuadas em caixas
eletrdnicos ou feitas por telefone e que ndo possam ser comprovadas.

Serao indeferidas as inscricdes ou pré-inscricdes que estiverem em desacordo com as
disposi¢des deste Edital, garantindo-se, contudo, ao candidato o direito ao contraditorio
e a ampla defesa.

Na Ficha de Inscri¢éo, constara declaracao de que o candidato tem conhecimento das
condigdes exigidas para o exercicio do cargo, conforme o subitem 2.1 deste Edital, e de
que concorda com as suas disposi¢cdes.

A inscricdo do candidato implicara o conhecimento e a plena aceitacdo das normas e
das condi¢cbes estabelecidas neste Edital e em suas eventuais retificagbes, das quais
ndo podera alegar desconhecimento. E de inteira responsabilidade do candidato
acompanhar a publicacdo dos atos relativos a este certame e de eventuais retificacfes
ou aditivos do Edital que, se houver, serdo divulgadas no sitio eletrénico_https://cotec-
fadenor.selecao.net.br/ em quadros de avisos da Prefeitura Municipal de Ponto Chique -
MG, publicadas em diério oficial e jornal de ampla circulacéo.

O candidato, ao realizar sua inscricdo, manifesta ciéncia quanto a possibilidade de
tratamento, processamento e/ou divulgacédo de seus dados pessoais, sensiveis ou néo,
em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos a data de
nascimento, notas e desempenho nas provas, ser pessoa com deficiéncia (se for o
caso), entre outros, tendo em vista que essas informagfes sdo essenciais para o fiel
cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao concurso, em observancia aos
principios da publicidade e da transparéncia que regem a Administracao Publica e nos
termos da Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Protecdo de Dados
Pessoais). Nao caberdo reclamacfes posteriores nesse sentido.

A finalidade do tratamento dos dados pessoais esta correlacionada a organizagdo, ao
planejamento e & execugdo deste concurso publico.

Cartdo de Inscricido — NAO sera enviado Cartdo de Inscricdo para o endereco do
candidato. Os candidatos deverao, no periodo descrito no item "6" do Cronograma
de Datas, informar-se, pela internet, no endereco eletrénico descrito no item “1”
da tabela de endereco eletrénico, em que local irdo fazer as Provas. Informacfes
também poderéo ser obtidas na recepcéo da COTEC ou pelos telefones (38) 3690-3931
ou (38) 3690-3932, de segunda a sexta-feira, exceto eventuais recessos e feriados, no
horéario das 8h as 11h e das 13h as 17h (Campus Universitario Professor Darcy Ribeiro,
Prédio 7, 3° andar, bairro Vila Mauricéia, Montes Claros-MG).

As consequéncias decorrentes da ndo localizacdo do local de Provas sdo de
responsabilidade do candidato.

Na ocorréncia de eventuais erros (tais como erro no nome do candidato, do n.° do
documento de identidade, da data de nascimento), o candidato devera informa-los ao
fiscal de sala, no dia das Provas, para que seja providenciado o pedido de correcdo, em
formulario préprio.

N&o sera obrigatéria a apresentacdo do cartdo de inscricdo no dia das provas.
TODAVIA, O DOCUMENTO DE IDENTIFICACAO DO CANDIDATO E OBRIGATORIO
PARA A REALIZACAO DAS PROVAS.

TRATAMENTO ESPECIAL PARA REALIZAGAO DA PROVA DE MULTIPLA ESCOLHA
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O candidato, portador de deficiéncia ou ndo, que necessitar de tratamento especial no
dia das Provas de Mdltipla Escolha devera enviar Pedido de Tratamento Especial,
especificando, de forma clara, os meios necessarios para a realizacdo dessas provas.
Com o Pedido de Tratamento Especial, devera conter o Atestado Médico que
descreva a situacéo do candidato.

O candidato com deficiéncia devera requerer condi¢cdes especiais (ledor, intérprete de
LIBRAS, Prova ampliada, auxilio para transcricdo ou sala de facil acesso). Caso ndo o
faca, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a
opcéo de realizar ou ndo a Prova sem as condi¢Bes especiais ndo solicitadas.

O candidato que necessitar de condi¢cdes especiais para escrever devera indicar sua
condicdo, informando, na solicitagdo, que necessita de auxilio para transcricdo das
respostas. Neste caso, o candidato tera o auxilio de um fiscal, ndo podendo a Prefeitura
Municipal de Ponto Chique -MG e a Fadenor serem responsabilizados, sob qualquer
alegacdo por parte do candidato, por eventuais erros de transcricdo cometidos pelo
fiscal.

As pessoas com deficiéncia visual que solicitarem auxilio ledor, servico especializado de
leitura da Prova para pessoas com deficiéncias, sera oferecido leitura em voz alta de
toda a Prova, sem realizar nenhum tipo de interpretagcdo ou explicacdo sobre os
conteddos.

As pessoas com deficiéncia auditiva que solicitarem condicdes especiais serdo
oferecidos intérpretes de LIBRAS somente para traducdo das informacBes e / ou
orientacdes para realizacdo da Prova.

A candidata lactante que necessitar amamentar o seu bebé no horario de aplicacéo das
Provas devera fazer o requerimento para esse atendimento especial. Nesta situagéo
(candidata lactante) ndo € preciso o envio de laudo médico, basta efetuar o
reguerimento pelo e-mail e encaminhar uma cépia da certiddo de nascimento da crianga.

2.8.6.1. De acordo com a Lei n°® 13.872/2019, fica assegurado & mae o direito de

amamentar seus filhos DE ATE 6 (SEIS) MESES de idade durante a realizag&o
das provas em local indicado pela coordenagdo do concurso, ficando vedada a
comunicagcdo com o(a) acompanhante do bebé. O tempo despendido pela
amamentacdo serd compensado durante a realizacdo da prova em até 30
(trinta) minutos.

2.8.6.2. A Fadenor nédo disponibilizara acompanhante para guarda de crianca. A

2.8.7.

2.8.8.

2.8.9.

2.8.10.

2.8.11.

candidata que nédo levar acompanhante adulto (maior de 18 anos) ndo podera
permanecer com a criancga no local de realizacdo das provas. O acompanhante
adulto serd o responsavel pela guarda da crianc¢a, ficard em sala reservada
indicada pela coordenacado e deveréa estar presente no prédio antes do horario
de fechamento do portdo. Somente poderd permanecer no prédio 1 (um)
acompanhante.
O Pedido de Tratamento Especial, com a especificacdo de que trata os subitens 2.8.1
a 2.8.6 deverdo ser enviados através do e-mail cotec@fadenor.com.br, no periodo
descrito no item "5" do Cronograma de Datas.
O prazo citado no subitem 2.8.7 é o tempo habil para que possa ser feita a analise do
pedido e a tomada de providéncias. Apenas em casos de forca maior ou fortuitos podera
haver solicitacdo de Tratamento Especial fora da data especificada no subitem 2.8.7.
Nesse caso, a aceitacdo do pedido dependerd de analise a ser feita pela FADENOR,
que avaliara a possibilidade de atendimento.
Na impossibilidade de atendimento, a FADENOR comunicara ao candidato o
indeferimento do pedido.
SERAO INDEFERIDOS OS PEDIDOS DE_TRATAMENTO ESPECIAL QUE NAO
APRESENTAREM ATESTADO MEDICO QUE DESCREVA A SITUACAO DO
CANDIDATO.
A concesséo de tempo adicional para a realizacéo das provas somente sera deferida em
caso de deficiéncia ou doenca que justifigue tal condicdo especial e, ainda, caso tal
recomendacdo seja decorrente de orientacdo medica especifica contida em laudo
médico enviado pelo candidato.

2.8.11.1. Sera concedido 60 (sessenta) minutos adicionais aos candidatos que

2.8.12.

tiverem o pedido de tempo adicional deferido.
O resultado do Pedido de Tratamento Especial sera divulgado no periodo descrito no
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item "5.1" do Cronograma de Datas, no enderego eletrénico descrito no item “1” da
tabela de endereco eletrénico.

3. DAS VAGAS DO CONCURSO E RESERVA PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA

3.1. O numero total de vagas consta no Anexo | deste Edital.

3.2. Dareserva de vagas para pessoas com deficiéncia — Considerando a Constituicdo Federal
de 1988, artigo 37, VIII, a Lei Estadual n. © 11.867/1995, a Lei Estadual n. © 21.458/2014, o
Decreto 42.257/2002, Decreto 3.298/1999, Decreto n. © 9.508/2018, Lei 13.146/2015 e a Lei
n® 12.764/2012, fica estabelecido que 10% das vagas de cargos ofertados neste certame séo
reservadas para pessoas com deficiéncia.

3.2.1. A reserva dar-se-4 apenas para 0s carqos cujas vagas ofertadas sejam em
numero igual ou superior a cinco. As vagas reservadas sdo as indicadas no Anexo |
deste Edital. Caso a aplicacdo do percentual de que trata este subitem resulte em
numero fracionado, arredondar-se-a a fracéo igual ou superior a 0,5 (cinco décimos)
para 0 namero inteiro subsequente e a fracé@o inferior a 0,5 (cinco décimos) para o
namero inteiro anterior, nos termos do § 1° do art. 1° da Lei n® 11.867/1995.

3.2.2. Sera considerada portadora de deficiéncia a pessoa que se enquadrar nas
categorias especificadas no Artigo 4.° do Decreto Federal n.° 3.298/1999, Lei n°
12.764/2012 e na Lei Estadual n.° 21.458/2014 e na Sumula 377 do STJ: “O
portador de visdo monocular tem direito de concorrer, em Certame, as vagas
reservadas aos deficientes.”

3.2.3. Para participar do Concurso, o candidato ou seu representante, ao fazer a sua
inscricdo, DEVERA INDICAR se estara concorrendo a vaga reservada para pessoas
com deficiéncia. Entretanto, ndo sera necessario enviar o laudo médico.

3.2.4. O candidato que ndo fizer essa indicacdo, no formulario de inscricdo, concorrerd as
vagas gerais do Concurso, para o cargo pleiteado.

3.3. O candidato que se inscrever nas vagas reservadas, SE APROVADO NESTE CONCURSO,
devera possuir Laudo Médico que ateste a sua deficiéncia. Somente sera aceito Laudo Médico,
emitido hd, no méximo, seis meses, da data da convocacdo para a pericia médica referida
no subitem 3.3.3 deste Edital.

3.3.1. A Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG convocara, formalmente, o
candidato aprovado neste Concurso, para apresentar Laudo Médico atestando a
sua deficiéncia e para ser submetido a pericia médica, conforme disposto no
subitem 3.3.3.

3.3.2. O documento de convocacdo sera enviado para o endereco informado no ato da
inscricdo neste concurso (observadas eventuais atualizagbes), com cerca de 15
(quinze) dias de antecedéncia, informando data, horario e local de atendimento.
Constara da convocacgéo a documentagéo que devera ser apresentada pelo candidato.

3.3.3. A avaliagdo meédica dos candidatos aprovados e convocados, serd realizada por
médico credenciado pela Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG. A avaliagéo
médica tera por objetivo constatar, CUMULATIVAMENTE:

a) Se o0 candidato atende aos critérios definidos no Artigo 4.° do Decreto
Federal n.° 3.298/1999, Lei n°® 12.764/2012 e na Lei Estadual n.° 21.458/2014.
b) Se h& compatibilidade da deficiéncia com as atividades do cargo

pleiteado.
c) Se o Laudo Médico atende as condic8es deste Edital.
3.3.3.1. Realizada a avaliacdo, o0 médico credenciado pela Prefeitura Municipal de

Ponto Chique -MG atestara a condicdo do candidato (de acordo com a
legislagdo especifica, supracitada), nos termos do subitem 3.3.3 e suas
alineas, devendo o Parecer Médico ser fundamentado, datado,
devidamente assinado e com o n° do Registro no CRM.

3.3.3.2. Caso ndo seja constatada, fundamentadamente, a deficiéncia e/ou seja
constatada a incompatibilidade das atribuicbes do cargo com a deficiéncia
do candidato, este devera ser intimado por correspondéncia, com Aviso de
Recebimento (AR), para tomar ciéncia da decisdo, do Parecer Médico e de
todos os documentos que subsidiaram a sua elaboracéo, para, querendo,
interpor recurso no prazo de 3 (irés) dias Uteis, contados da juntada do
comprovante de intimacdo nos autos do processo administrativo.

3.3.3.3. Provido integralmente o recurso interposto, o candidato sera
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considerado deficiente e apto ao exercicio do cargo; caso contrario, o
nome do candidato serd excluido da listagem de classificacdo
correspondente e, consequentemente, do Certame.

3.3.3.4. O candidato que ndo comparecer para pericia, na data determinada, e nao
justificar, fundamentadamente, a auséncia, serd desclassificado do
Concurso.

3.3.3.5. A documentacdo relativa a pericia médica devera ser arquivada pela
Divisdo de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ponto Chique -
MG.

3.3.4. Caso o numero de pessoas com deficiéncia, inscritas e aprovadas neste Certame, seja
inferior as vagas a elas reservadas, a(s) vaga(s) remanescente(s) sera(ao) acrescida(s)
as vagas de ampla concorréncia do respectivo cargo e preenchida(s) segundo a ordem
de classificagao do(s) candidato(s), até o limite do nimero total de vagas oferecidas por
cargo.

3.3.,5. A pessoa com deficiéncia participara do Concurso em igualdade de condi¢cdes com os

demais candidatos, no que se refere ao conteddo das provas, a avaliagdo e aos critérios para

aprovacdo, ao horério e ao local de aplicacdo das provas e a nota minima exigida para os
demais candidatos.

3.3.6. Havendo necessidade de tratamento especial para realizar as provas, a pessoa
com deficiéncia devera fazer a solicitacdo de acordo com as disposi¢des do
subitem 2.8 deste Edital, para que sejam tomadas as providéncias em tempo
habil.

3.3.7. Para os cargos com menos de 5 vagas, também sera disponibilizada a opc¢éo de
inscricdo como pessoa com deficiéncia (PCD), devendo o candidato realizar essa
opcédo dentro do prazo estabelecido para as inscricdes. O candidato somente podera
fazer essa op¢&do no momento da inscrigdo.

3.3.8. Observado o disposto no subitem anterior, caso sejam disponibilizadas mais vagas
dentro do prazo de validade do certame, sera garantido o direito dos candidatos PCD a
vaga reservada.

3.3.9. O candidato que se inscrever como PCD sera classificado tanto na lista de ampla
concorréncia quanto na lista de vagas reservadas.

3.3.10. No resultado definitivo do certame, serdo publicadas duas listas, sendo uma lista
apartada referente aos candidatos com deficiéncia aprovados e uma lista referente aos
candidatos aprovados na Ampla Concorréncia.

4. DO SISTEMA DO CONCURSO E DAS PROVAS
4.1. O Concurso constara das seguintes provas:
4.1.1. Provas de Multipla Escolha, de carater eliminatério e classificatério, conforme
disposto no item 5 e no Anexo |l deste Edital.
4.2.  Apontuagdo maxima das Provas de Mdultipla Escolha deste concurso é de 100 pontos.
4.2.1. A especificacdo e a distribuicdo dos pontos das Provas de Mdltipla Escolha constam
do Anexo Il

5. DAS PROVAS

5.1.  Os programas das Provas de Multipla Escolha constam do Anexo IV deste Edital. Ressalte-se
que contedudos programéticos compreendem as legislacdes complementares, sumulas,
enunciados de jornada, jurisprudéncias e/ou orientac¢des jurisprudenciais do STF, STJ, TCU e
TST, até a data de publicacdo deste Edital. Legislacbes diversas e entendimentos de
Tribunais Superiores que tenham passado a vigorar apos a publicacdo do Edital ndo serao
objeto de exigéncia e de avaliagdo nas provas deste concurso.

5.2.  As Provas de Multipla Escolha serdo valorizadas de acordo com a pontuagdo estabelecida no
Anexo |l deste Edital, a partir de pontuagdo O (zero), obedecendo as caracteristicas
especificadas, por cargo, nesse Anexo.

5.3. Na apuracdo dos pontos obtidos nas Provas de Mdltipla Escolha, sera(do) eliminado(s) o(s)
candidato(s) que:

5.3.1. obtiver(em) menos de 50% (cinquenta por cento) dos pontos totais das Provas de
Multipla Escolha;

5.3.2. preencher(em) a Folha de Respostas a lapis;

5.3.3. néo assinar(em) a Folha de Respostas;
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5.3.4. n&o comparecer(em) para realizar as Provas.

5.4. As Provas de Multipla Escolha serdo corrigidas por processo eletronico (leitura Optica),
através de Folha de Respostas, de acordo com o Gabarito Oficial elaborado pela FADENOR.
N&do serdo computadas as questdes nado assinaladas na Folha de Respostas nem as
questdes que contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, ou com marcagéo que
impossibilite a leitura pelo equipamento de leitura éptica.

5.5. Na hipétese de alguma questédo das Provas de Multipla Escolha vir a ser anulada, o seu valor,
em pontos, sera contabilizado em favor de TODOS os candidatos.

5.6. APLICACAO DAS PROVAS DE MULTIPLA ESCOLHA

5.6.1. As provas serdo aplicadas no periodo descrito no item "7" do Cronograma de
Datas (domingo), preferencialmente na cidade de Ponto Chique - MG, podendo, em
razdo do namero de inscritos, serem aplicadas em outras cidades. O horario das
Provas consta no Anexo Il deste Edital.

5.6.1.1. O endereco do local em que o candidato fara suas provas constara do
Cartdo de Inscricdo, que sera divulgado na internet, no sitio eletrénico
https://cotec-fadenor.selecao.net.br/, a partir da data indicada no Item 6 Do
Cronograma De Datas. Cabera ao candidato se informar sobre o local de
suas provas.

5.6.2. As provas terdo duracdo de 3 (trés) horas, estando incluido nesse tempo o
preenchimento da Folha de Respostas.

5.6.3. O ingresso do candidato ao prédio onde fara suas provas serd permitido somente até
o horario do fechamento dos portdes.

5.6.4. Caso ndo haja no Municipio, em quantidade suficiente, prédios escolares ou outros
prédios com salas adequadas para a aplicacdo das provas, sera reservado a
FADENOR, o direito de alterar o horario das provas e ainda, se for o caso, aplicar,
para alguns cargos, as provas em outra data, ou em outras cidades conforme o
subitem 5.6.1, deste Edital, de modo a viabilizar a realiza¢g&o das provas.

5.6.4.1. Caso a aplicacao da prova seja realizada em outra cidade, serd observado o
enderec¢o cadastrado no momento da inscri¢céo para fins de alocagéo do candidato(a).
5.6.4.2. Na eventualidade da ocorréncia de alteracdo do horario ou da data de

aplicagdo das provas, serd feita a divulgacdo no sitio eletrdnico https://cotec-
fadenor.selecao.net.br/. Ficando, nessa eventualidade, facultado ao candidato o direito
de requerer a devolucdo da taxa de inscricdo, observado o disposto nos itens 2.7.7 a
2.7.7.4., caso nao tenha condi¢cbes de realizar suas provas na nova data ou no novo

horario.

5.6.4.3. O candidato deverda acompanhar as informacbes e retificacdes do Edital
deste concurso no enderego eletrénico descrito no item “1” da tabela de enderego
eletrénico.

5.6.5. E de responsabilidade exclusiva do candidato a identificagdo correta do local
determinado para realizar suas provas e 0 comparecimento no horario
estabelecido.

5.6.6. Recomenda-se ao candidato que esteja presente no local das provas 45 (quarenta e
cinco) minutos antes do horario marcado para o fechamento dos portdes.

5.6.7. O candidato ndo podera realizar provas fora do local indicado pela FADENOR.

5.6.8. O candidato fara as provas em prédio, sala e carteira indicados pela FADENOR, por
intermédio de seus Coordenadores e/ou Fiscais.

5.6.9. Para acesso ao local de provas, o candidato devera cumprir as seguintes regras:

e Chegar ao local de provas no intervalo de tempo estabelecido no cartdo de
inscricao.

e Nao devera ocorrer aglomeracdo de candidatos nas imedia¢des/entrada dos
locais de prova e nem no interior das instalacdes.

e O candidato deverd ter em maos um dos documentos citados no subitem
5.6.10.1.

e Outras regras poderdo estar presentes no cartdo de inscricdo e deverdo ser
cumpridas.

5.6.10. DOCUMENTOS DE IDENTIFICACAO — Para acesso ao prédio e a sala nos quais se
realizardo as provas, o0 candidato devera apresentar o Documento Oficial de
Identificagdo (com foto) original e em perfeitas condi¢des.
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5.6.10.1. SERAO ACEITOS, para identificacdo, os seguintes documentos: Carteira de
Identidade, Carteira de Trabalho, Passaporte, Carteira de Reservista (com foto),
Carteira de Org&o ou Conselho de Classe (CRC, CRA, COREN, OAB, etc.), Carteira
de Motorista (modelo com foto). Documentos digitais com foto (e-Titulo, CNH digital e
RG digital) apresentados nos respectivos aplicativos oficiais.

5.6.10.2. Nao serdo aceitas cOpias impressas dos documentos citados, ainda que
autenticadas, copias online, foto do documento, impresso ou on-line, ou até mesmo
PDF que o aplicativo possa vir a gerar.

5.6.10.3. Nos casos em que for apresentado documento digital para fins de identificacdo, o
Municipio de Ponto Chique e Fadenor ndo se responsabilizam por eventuais
falhas e ou inoperancia dos aplicativos oficiais, auséncia de sinal de internet ou
gualquer situacdo gue impossibilite a apresentacdo do documento em formato
digital.

5.6.10.4. NAO SERAO ACEITOS como documentos de identificacdo: Certiddes de Nascimento
ou de Casamento, Titulos Eleitorais, Carteira de Trabalho e Previdéncia Social
(CTPS) digital, Carteira Nacional de Habilitagdo (modelo sem foto), Carteiras de
Estudante, Carteiras funcionais sem valor de identidade. Incluindo, também,
documentos ilegiveis, ndo identificaveis ou danificados.

5.6.10.5. No dia de realizacdo das provas, caso o0 candidato esteja impossibilitado de
apresentar Documento Oficial de Identificacdo original (com foto), por motivo de
perda, furto ou roubo, deverd ser apresentado BOLETIM DE OCORRENCIA
IMPRESSO, expedido ha, no méaximo, 60 dias, por 6rgdo policial. Nesse caso, o
candidato serd submetido a identificacdo especial, a qual compreende a coleta de
assinaturas e impressao digital em formulario préprio.

5.6.10.6. Para realizagdo das Provas, ndo serdo aceitos protocolo do documento, cépia do
documento de identificacdo (ainda que autenticada) ou simples anotagdo de n.° de
registro de REDS/Boletim de Ocorréncia Policial.

5.6.10.7. A equipe de coordenacé@o do prédio em que as provas estiverem sendo aplicadas
poderd, conforme a necessidade, fazer, na sala da coordenacgdo, a identificacéo
especial do candidato que apresentar documento (mesmo sendo original) que nao
possibilite precisa identificacdo ou que apresente duvidas relativas a fisionomia ou a
assinatura do portador.

5.6.11. Em hipétese alguma, o candidato fard as provas se ndo apresentar a documentacao
exigida ou ndo cumprir a norma estabelecida para identificagdo, conforme subitens 5.6.10
e 5.6.10.1. O candidato que ndo atender as exigéncias do Edital sera eliminado do
concurso.

5.6.12. O candidato devera levar caneta esferografica comum, de TINTA AZUL OU PRETA
(tubo transparente) para preencher a Folha de Respostas. Nao sera permitido o uso de
caneta diferente da especificada, por medida de seguranga do concurso.

5.6.13. Depois de identificado e instalado, o candidato somente podera deixar a sala mediante
consentimento prévio, acompanhado de um fiscal ou sob a fiscalizagdo da equipe de
aplicagdo de provas e apos o inicio das provas.

5.6.14. NAO SERA PERMITIDO, durante a realizagéo das provas: consulta de qualquer tipo, uso
ou porte de relégio, chaveiro, régua de calculo, 6culos escuros, protetor auricular,
guaisquer acessorios de chapelaria (chapéu, boné, gorro etc.), borracha, lapis, lapiseira,
grafite, marca-texto, uso ou porte de aparelhos eletrénicos ou de comunicagdo (tais
como: maquina de calcular, notebook, pen-drive, aparelho receptor ou transmissor de
dados e mensagens, gravador, telefone celular, agenda eletrénica, mp3 player ou similar,
maquina fotografica, controle de alarme de carro, fone de ouvido etc.).

5.6.14.1. Com observancia do disposto no subitem 5.6.14. deste Edital, fica estabelecido que,
caso esteja portando equipamentos eletrdnicos e objetos pessoais antes do inicio das
Provas, o candidato devera identifica-los e coloca-los no local indicado pela equipe de
fiscalizag&o, sendo que aparelhos de telefone celular devem ser previamente desligados.
Os equipamentos e objetos pessoais somente poderdo ser manuseados pelo candidato
APOS A SUA SAIDA DO PREDIO.

5.6.14.2. O candidato que estiver portando, durante a realizacdo de sua prova, mesmo que
desligados, telefone celular, ou quaisquer outros equipamentos mencionados no subitem
5.6.14, ou similares, ou se for flagrado em tentativa de cola, ser& eliminado do concurso.

5.6.14.3. Sera eliminado o candidato que nao mantiver aparelhos eletrénicos ou
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quaisquer dos itens citados no subitem 5.6.14 dentro do envelope/embalagem
porta objetos desde o0 ingresso na sala de provas até a sua saida definitiva. Se o
aparelho eletrénico, ainda que dentro do envelope/embalagem porta objetos,
emitir qualguer sinal sonoro, como togue ou alarme, o candidato sera eliminado
do concurso. Antes de entrarem na sala de provas, os(as) candidatos(as) deveréo
colocar seus objetos pessoais de natureza eletronica, inclusive celular, que devera
estar desligado, além de retirada sua bateria pelo(a) préprio(a) candidato(a), no
envelope porta- objetos disponibilizados pela fiscalizagcdo, e posteriormente,
guarda-lo embaixo de sua carteira, sob pena de eliminacao da presente Selecéo.
N&o sendo possivel retirar a bateria, recomenda-se que o candidato confira se ha
algum alarme programado e, em caso afirmativo, que ele seja cancelado;
recomenda-se também que o celular seja colocado no modo avido e desligado e
s6 depois de observar essas recomendacdes é que o candidato devera guardar o
seu aparelho eletrébnico na embalagem nao reutilizavel disponibilizada pela
COTEC.

Sera eliminado do concurso o candidato que, durante a realizagdo das provas, for
flagrado comunicando-se com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente ou
por escrito, ou, ainda, que se utilize de notas, de livros, de impressos etc.
Quando do ingresso na sala de aplicacdo de provas, os candidatos deverdo recolher
todos os equipamentos eletrbnicos e/ou materiais ndo permitidos, inclusive a carteira com
documentos e valores em dinheiro, em envelope/saco de seguranca nao reutilizavel,
fornecido pelo fiscal de aplicacio. PODENDO FICAR SOBRE A MESA SOMENTE:
caneta esferografica de tinta azul ou preta (tubo transparente), lanche, 4gua (recipiente
transparente e sem rotulo), remédio se o candidato precisar tomar durante a prova e o
documento de identificacéo.
Durante a realizacdo das provas, o envelope/saco de seguranga com 0s equipamentos e
materiais ndo permitidos, devidamente lacrado, devera permanecer embaixo ou ao lado
da carteira/cadeira utilizada pelo candidato, devendo permanecer lacrado durante toda a
realizacdo das provas e somente podendo ser aberto no ambiente externo do local de
provas.
Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverdo igualmente permanecer ao
lado ou embaixo da carteira/cadeira do candidato. Todos os materiais de estudo deveréo
ser devidamente guardados antes do inicio das provas, ndo podendo estar de posse dos
candidatos durante a realizagcdo das provas, sob pena de eliminagéo.
N&o serd permitido ao candidato realizar anotacdo de informacgfes relativas as suas
respostas (cépia de gabarito) no comprovante de inscricdo ou em qualquer outro meio.
Para seguranca de todos os envolvidos no concurso, como regra, € vedado o porte de
armas nos prédios onde seréo realizadas as provas. O candidato que for amparado pela
Lei Federal n.° 10.826/2003 e suas alteragdes, e precisar realizar a prova armado devera,
no prazo descrito no item 4 do Cronograma de Datas:

a) assinalar, no ato da inscricdo, a op¢ao correspondente a necessidade de portar

arma durante a realizacédo das provas;

b) enviar, via upload, imagem do documento de identidade;

c) enviar, via upload, imagem do CPF;

d) enviar, via upload, a imagem do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da

Autorizacao de Porte, conforme definidos na referida lei.

5.6.20.1. Os candidatos que ndo forem amparados pela Lei Federal n.° 10.826/2003, e suas

5.6.21.

5.6.22.

5.6.23.

5.6.24.

alteracdes, ndo poderéo portar armas no ambiente de provas.

Como forma de garantir a lisura do concurso, é reservado a FADENOR, caso julgue
necessario, o direito de utilizar detector de metais, gravacdo em audio ou proceder a
identificacdo especial (flmagem e/ou fotografia) dos candidatos, inclusive durante a
realizac&o das provas.

Com vistas a garantia da seguranca e integridade do certame em tela, no dia da
realizacdo das provas escritas os candidatos serao submetidos ao sistema de detec¢éo
de metais quando do ingresso e saida de sanitérios.

Seré eliminado deste concurso o candidato que nao permitir ser submetido ao detector de
metal.

Ao término da prova o candidato devera se retirar do recinto de aplicagdo. Caso houver
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necessidade de utilizacdo dos sanitarios, o ingresso do candidato somente sera permitido
com o0 acompanhamento de fiscal ou membro da comissdo de aplicagédo das provas.

5.6.25. Nao sera permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependéncias
do local de aplicacéo.

5.6.26. Os portdes dos prédios onde serdo realizadas as provas serdo fechados,
impreterivelmente, conforme o horario descrito no Anexo Il deste Edital. As provas serdo
iniciadas conforme o horéario descrito no Anexo Il deste Edital. O candidato que chegar
ap6s o fechamento dos portdes, ndo se levando em conta o motivo do atraso, tera
vedada sua entrada no prédio e sera eliminado do concurso.

5.7. Por motivo de seguranca, os candidatos deverdo deixar as orelhas totalmente descobertas,
durante a realizagdo das provas, e assim permanecer até a saida definitiva do local de
provas

5.8. N&o havera funcionamento de guarda-volumes, e a FADENOR nado se responsabilizara por
perdas, danos ou extravios de objetos ou documentos pertencentes aos candidatos.

5.9. Se o candidato, iniciadas as provas, desistir de fazé-las, devera devolver ao fiscal de sala,
devidamente assinados, a Folha de Respostas e o Caderno de Provas de Mdltipla Escolha
(completo), entretanto somente podera deixar o prédio apés decorridas 2 (duas) horas do
inicio das provas.

5.10. O candidato somente podera deixar o prédio apds decorridas 2 (duas) horas do inicio
dessas provas e podera levar consigo o caderno de provas. Mesmo que o candidato
desista de realizar a prova devera cumprir o tempo de sigilo, essa regra também ¢é valida
para os candidatos que forem eliminados do certame durante a realiza¢do das provas.

5.10.1. O candidato eliminado ou o candidato que desistir de fazer as provas ndo poderé utilizar o
celular até o final do tempo de sigilo estipulado no edital.

5.11. Em cada sala, os dois ultimos candidatos a terminarem as provas deverdo deixar o recinto ao
mesmo tempo e deverdo assinar a Ata de Aplicacdo de Provas. Esse item ndo se aplica a
sala que ha apenas 1 (um) candidato.

5.12. O candidato devera transcrever as respostas das Provas de Mdltipla Escolha para a Folha de
Respostas, que devera ser assinada no local indicado. A Folha de Respostas é o Unico
documento valido para correcdo das Provas de Miltipla Escolha, e 0 seu preenchimento
sera de inteira responsabilidade do candidato, que devera proceder em conformidade com
as instrucdes especificas contidas neste edital e na propria Folha de Respostas.

5.12.1. O candidato gue fizer as provas e deixar de assinar a Folha de Respostas no

local indicado serd eliminado do concurso.

5.12.2. A Folha de Respostas é personalizada e ndo serd substituida, em nenhuma hipétese,
por motivo de rasuras ou de marcacgfes incorretas.

5.12.3. O candidato que ndo entregar a Folha de Respostas ao término de suas Provas
serd eliminado do concurso.

5.12.4. O candidato devera marcar apenas uma alternativa por questdo, ndo sendo
computadas questdes ndo respondidas, que contenham mais de uma resposta
(mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras.

5.13. Sera eliminado deste concurso o candidato que, sem a devida autorizacdo da FADENOR, deixar
o local de provas durante a realizacao das Provas.

5.14. O candidato que se retirar do ambiente de provas ndo podera retornar, em hipétese alguma.

5.15. Em nenhuma hipoétese, haverd segunda chamada para as provas.

5.16. O candidato que fizer uso de medicamento devera trazé-lo consigo.

5.17. Na ocorréncia de alguma irregularidade, tentativa ou comprovacédo de fraude, o candidato sera, a
qualquer tempo, eliminado do concurso e estard sujeito a outras penalidades legais,
garantindo-se, contudo, ao candidato, o direito ao contraditorio e a ampla defesa, situagéo
em que o candidato sera notificado, devendo manifestar-se no prazo de trés dias Uteis.

5.18. O Gabarito Oficial das Provas de Mdltipla Escolha sera divulgado na internet, no endereco
https://cotec-fadenor.selecao.net.br/, e na sede da Prefeitura Municipal de Ponto Chique -
MG, até o dia seguinte da aplicacdo dessas provas. O Gabarito ndo serd informado por
telefone.

6. DO PROCESSO DE CLASSIFICACAO E DESEMPATE
6.1. A classificacdo final dos candidatos, por cargo, serd em ordem decrescente do somatério dos
pontos obtidos na Prova de Mltipla Escolha.
Em caso de empate na pontuacao final, serdo aplicados, sucessivamente, 0s seguintes critérios de
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desempate:

a) Ter idade mais elevada, nos termos do paragrafo Unico do art. 27 da Lei n°® 10.741/2003
(Estatuto do Idoso), com a redagédo dada pela Lei n°® 14.423, de 2022, que dispde: “O
primeiro critério de desempate em concurso publico sera a idade, dando-se preferéncia ao
de idade mais elevada’;
b) Obtiver maior pontuacéo no Bloco 1 da Prova de Mdltipla Escolha;
¢) Persistindo o empate, obtiver maior pontuacao no Bloco 2;
d) Persistindo, obtiver maior pontuacé&o no Bloco 3;
e) Ter exercido a fungdo de jurado, conforme o art. 440 do Cédigo de Processo Penal,
mediante comprovacado por documento oficial expedido por Tribunais de Justica Estaduais
ou Tribunais Regionais;

6.2.1. Para a comprovagao da funcéo de jurado, o candidato devera ANEXAR na ficha de inscri¢cdo
a documentacdo comprobatéria DURANTE O PERIODO DE INSCRICAQO (item 4 do
cronograma de datas).

7. DA DIVULGA(;AO DOS RESULTADOS

7.1. A divulgacdo dos resultados deste concurso serid feita no sitio eletrbnico https://cotec-
fadenor.selecao.net.br/, has seguintes datas:

7.1.1. Resultado do pedido de isencdo da taxa de inscricdo: no periodo descrito no item "4.2" do
Cronograma de Datas.

7.1.2. Resultado do pedido de isencéo da taxa de inscri¢do, apds recursos: no periodo descrito
no item "4.4" do Cronograma de Datas.

7.1.3. Resultado do pedido de tratamento especial: no periodo descrito no item "5.1" do
Cronograma de Datas.

7.1.4. Resultado do pedido de tratamento especial, ap6s recursos: no periodo descrito no item
"5.3" do Cronograma de Datas.

7.1.5. Resultado da Prova de Mdltipla Escolha, apés recursos relativos ao Gabarito Oficial: no
periodo descrito no item "11" do Cronograma de Datas.

7.1.6. Resultado da Prova de Aptid&o Fisica e/ou Prova Préatica: no periodo descrito no item "11.4"
do Cronograma de Datas.

7.1.7. Resultado da Prova de Aptiddo Fisica e/ou Prova Pratica, apds recursos: no periodo
descrito no item "11.6" do Cronograma de Datas.

7.1.8. Resultado Preliminar do Concurso Publico: até o periodo descrito no item "12" do
Cronograma de Datas. Nesse Resultado, constard a classificacdo dos candidatos, em ordem
decrescente do somatdério dos pontos obtidos na Prova de Mdltipla Escolha.

7.1.9. Resultado Preliminar do Concurso Publico, apés recursos: até o periodo descrito no item
"12.2" do Cronograma de Datas.

7.1.10. Resultado Definitivo do Concurso Publico, com a classificagdo definitiva dos
candidatos ap6s 0s recursos interpostos: até o periodo descrito no item "13" do Cronograma
de Datas.

7.2. No Resultado Preliminar e no Resultado Definitivo os candidatos seréo classificados, por cargo, e no
limite de vagas, na ordem decrescente da soma dos pontos obtidos nas Provas de Mdltipla
Escolha.

7.3. Para os candidatos classificados além do limite de vagas, as listagens serdo apresentadas em ordem
decrescente da pontuacgéo obtida, observando-se a classificacdo final.

7.4. Na&o serdo divulgados nomes e pontos dos candidatos eliminados ou néo classificados no
concurso. O Relatério Geral, com a situagéo e notas dos candidatos, podera ser consultado
pelos candidatos na sede da Prefeitura Municipal de Ponto Chique -MG ou através do extrato
de notas, no sitio eletrénico https://cotec-fadenor.selecao.net.br/, apds o periodo descrito no
item "14" do Cronograma de Datas.

7.4.1. O Extrato de Notas permanecera no sitio eletrénico https://cotec-fadenor.selecao.net.br/
pelo periodo maximo de 30 dias.

7.5. N&o havera informacdo individual aos candidatos. Cabera a eles tomarem conhecimento do
resultado deste concurso nos locais indicados para divulgagdo. A responsabilidade pela
busca de informacBes, bem como pelos prejuizos decorrentes do fato de ndo se terem
informado, sera exclusiva dos candidatos, e ndo da Fadenor ou da Prefeitura Municipal de
Ponto Chique -MG.

7.6. O resultado do concurso publico sera publicado em lista Unica com a pontuagédo dos candidatos e a
sua classificacdo, observada a reserva de vagas as pessoas com deficiéncia, conforme o
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artigo 8° do Decreto n° 9.508/2018.

8. DOS RECURSOS

8.1. A FADENOR seréa responsavel pela analise e resposta aos recursos interpostos. Poderdo ser
interpostos recursos nas situagdes indicadas no subitem 8.4 deste Edital, pelo sitio eletrénico
https://cotec-fadenor.selecao.net.br/, nos prazos e horarios indicados para cada caso. Para
essa finalidade, a Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG disponibilizard computador e
atendente, na Praca Santana, n°® 242, Centro, CEP 39328-000.

8.1.1. Os recursos referentes a este concurso NAO poderfo ser enviados pelos
Correios, todos deverdo ser feitos pelo sitio eletrénico https://cotec-
fadenor.selecao.net.br/.

8.2. O recurso, devidamente fundamentado, devera conter os dados que informem a identidade do
reclamante, seu nimero de inscricdo e o cargo pleiteado.

8.3. Admitir-se-4, para cada candidato, desde que devidamente fundamentado, um Unico recurso
relativo a cada caso previsto no subitem 8.4, exceto quanto aos recursos relativos as
questdes das provas de multipla escolha, onde sera admitido um recurso contra cada uma
das questdes de multipla escolha. Havendo mais de um recurso, de um mesmo candidato,
sobre um mesmo subitem/assunto/questao, sera considerado e respondido apenas o Ultimo
recurso. Os demais recursos serdo desconsiderados.

8.4. Caberdrecurso, nos seguintes casos e prazos:

8.4.1.  Contra normas do Edital — item "2" do Cronograma. A resposta sera divulgada conforme item
"3" do Cronograma.

8.4.2. Contra o indeferimento do pedido de isencdo da taxa de inscricdo, em caso de erro na
andlise da documentacgéo — item "4.3". Resultado do recurso: item "4.4".

8.4.3. Contra o indeferimento do pedido de Tratamento Especial, em caso de erro material — item
"5.2". Resultado do recurso: item "5.3".

8.4.4. Contra questbes das Provas de Mdltipla Escolha, em caso de erro no enunciado ou no
gabarito oficial — item "9". Resultado do recurso: item "10".

8.4.5. Contra o Resultado da Prova de Aptiddo Fisica e/ou Prova Pratica — item “11.5”. Resultado
do Recurso item “11.6”.

8.4.6. Contra o Resultado Preliminar — item "12.1". Resultado do recurso: item "12.2".

8.5. Em gquaisquer dos casos previstos no subitem 8.4, serdo rejeitados 0S recursos gue nao
estiverem devidamente fundamentados ou, ainda, agueles a que se der entrada fora do
prazo improrrogavel previsto para cada caso.

8.6. A decisdo sobre os recursos interpostos, previstos nos subitens 8.4.4 e 8.4.5, poderd resultar em
retificac@o na ordem de classificagdo dos candidatos.

8.7. A divulgacdo do Resultado Definitivo, com a classificacao final dos candidatos, sera feita até o
periodo descrito no item "13" do Cronograma de Datas, no sitio eletrénico https://cotec-
fadenor.selecao.net.br/ e na sede da Prefeitura Municipal de Ponto Chigue - MG. No referido
sitio eletrdnico, o resultado sera divulgado por periodo maximo de 30 (trinta) dias, para
conhecimento dos candidatos. Ndo havera informacéo individual aos candidatos.

8.8. Decaira do direito de impugnar este Edital o candidato que efetivar sua inscri¢cdo, aceitando, assim,
todas as disposicdes nele contidas.

8.9. Fica facultado aos candidatos apresentar(em) sua(s) contestacdo(des), devidamente
fundamentadas, acerca das disposi¢c6es deste Edital, por meio de requerimento no periodo
descrito no item "2" do Cronograma de Datas.

8.9.1. A Fadenor, ap06s decisé@o da Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG, disponibilizara
a resposta ao candidato no sitio eletrdnico https://cotec-fadenor.selecao.net.br/, até o
periodo descrito no item "3" do Cronograma de Datas.

8.10. Em nenhuma hipdtese serdo aceitos pedidos de revisdo de recursos ou recurso contra o gabarito
oficial definitivo.

9. DA NOMEACAO E POSSE

9.1. O preenchimento dos cargos, nas vagas oferecidas neste concurso, sera feito por nomeagéo,

respeitando-se sempre a ordem de classificacdo dos candidatos.

9.1.1. Caso nédo haja a contratacdo conjunta de todos os aprovados, a ordem de convocacgéo
dos candidatos portadores de deficiéncia, respeitando-se a ordem de classificacdo nas
vagas reservadas, sera da seguinte forma: a primeira vaga a ser destinada a pessoa
com deficiéncia sera sempre 5.2 vaga; a segunda vaga sera a 11.2, a terceira vaga sera
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a 21.2 aquarta sera a 31.2 e, assim, sucessivamente.

A convocagédo podera feita por correspondéncia, e-mail e/ou telefonema de acordo com o endereco
e dados indicados na Ficha de Inscricéo.

A posse dependera de prévia inspecdo médica oficial, conforme indicacao da Prefeitura Municipal
de Ponto Chique - MG, para verificacdo da aptiddo fisica e mental do candidato para o
exercicio do cargo.

O candidato, quando convocado para posse, além de atender aos pré-requisitos exigidos para o
cargo, devera apresentar, obrigatoriamente, o original e xerox (legivel e sem rasuras) dos
seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade;

b) Certiddo de Nascimento ou Casamento ou Certiddo de Obito do cénjuge (quando for o caso
de viGvo(a);

c) Titulo Eleitoral e comprovante de estar em dia com as obrigages eleitorais;

d) Comprovante de estar em dia com as obriga¢fes militares, se do sexo masculino;

e) Numero de PIS/PASEP, se ja inscrito, ou Declara¢@o, de proprio punho, de que nao é
inscrito;

f) Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigéncia do cargo, devidamente
registrado no 6rgdo competente;

g) Declaracao proprio punho de que ndo exerce outro cargo, emprego ou funcéo publica, para
fins de verificacdo da acumulacdo de cargos, conforme dispde o Artigo 37, Incisos XVI e
XVII da Constituicdo Federal e Emendas Constitucionais;

h) 02 fotos 3x4 recente;

i) Comprovante de residéncia e numero de telefone atualizados;

j) Declaracdo informando se j& é aposentado, por qual motivo e em qual regime de
Previdéncia Social;

k) Carteira de Trabalho (parte da foto frente-verso e o Ultimo contrato);

) Caso o candidato empossado seja ocupante de cargo publico inacumulavel, devera
apresentar o pedido de exoneracao e/ou vacancia desse cargo;

m) Declarag¢éo de préprio punho, de ndo ter sido demitido do servigo publico por motivo justo,
ou de ndo ter sido exonerado a bem do servigo publico;

n) Atestado médico de sanidade fisica e mental necessaria ao desempenho das funcdes
inerentes ao cargo expedido pelo érgéo indicado pela Prefeitura Municipal de Ponto Chique
-MG.

No prazo de validade do concurso, se ocorrer o acréscimo de nimero de vagas em algum dos
cargos ofertados, devera ser feito o aproveitamento de candidatos aprovados (candidatos
classificados além do limite de vagas), obedecida a ordem de classificagdo no Resultado
Definitivo deste concurso.

DAS NORMAS DISCIPLINARES

A FADENOR - ter4 amplos poderes para orientacdo, realizagdo e fiscalizagdo das Provas do
CONcurso.

Somente poderdo adentrar nos locais onde serdo aplicadas as provas pessoas devidamente
autorizadas pela FADENOR.

Todas as informacdes referentes a este concurso serdo prestadas pela FADENOR, realizadora do
concurso, podendo ser obtidas no sitio eletrdnico https://cotec-fadenor.selecao.net.br/ ou por
meio do telefone (38) 3690-3931 ou (38) 3690-3932.

O candidato que, comprovadamente, usar de fraude ou para ela concorrer, atentar contra a
disciplina ou desacatar a quem quer que esteja investido de autoridade para supervisionar,
coordenar ou fiscalizar a aplicagao das provas sera excluido do concurso e estara sujeito a
outras penalidades legais, garantindo, ao candidato, o direito ao contraditério e a ampla
defesa.

Incorrerd em Processo Administrativo, para fins de demissdo, em qualquer época, o
candidato que houver realizado o concurso usando documento ou informagdes falsas
ou outros meios ilicitos, devidamente comprovados.

DAS DISPOSICOES GERAIS

A FADENOR sera responséavel pela elaboracéo e aplicacdo das Provas de Multipla Escolha, pelo
processamento da classificacdo final dos candidatos e pelo fornecimento de informacdes
referentes a este concurso.

COTEC FADENOR *
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE/MG
CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS
EDITAL 01/2026

Durante a aplicagdo e correcao das Provas de Mdltipla Escolha, se ficar constatado, em qualquer
questdo, erro de elaboracdo que prejudique a resposta, conforme o Gabarito Oficial, a
FADENOR podera anular a questéo e, nesse caso, divulgara sua decisdo no sitio eletrénico
https://cotec-fadenor.selecao.net.br/.

As publicacdes referentes aos resultados do concurso, objeto deste Edital, serdo feitas na sede da
Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG e divulgadas no sitio eletrdnico https://cotec-
fadenor.selecao.net.br/.

N&o havera justificativa para o ndo cumprimento, pelo candidato, dos prazos determinados
neste Edital.

Serdo de propriedade da FADENOR, conforme indicacbes estabelecidas pelo CONARQ, os
documentos do concurso (editais, resultados do concurso, recursos, Folhas de Respostas das
Provas de Multipla Escolha, exemplar Unico de Provas). Outros documentos como titulos,
atestados médicos e aqueles referentes a pré-inscricdo/pedido de isengdo da taxa ficardo
guardados pelo prazo de 5 anos.

O prazo de validade deste concurso é de 2 (dois) anos, a contar da data de sua homologacéo,
podendo ser prorrogado uma vez, por igual periodo.

A aprovagdo neste concurso publico garante ao candidato o direito a nomeacdo apenas se
classificado dentro do numero de vagas previsto neste Edital, observada a ordem de
classificacéo, o prazo de validade do certame e a legislacédo aplicavel. Aos demais candidatos
aprovados fora das vagas ofertadas ser4 assegurada apenas a expectativa de direito,
respeitada a conveniéncia e a oportunidade da Administragéo.

Em hipotese alguma, sera concedida copia ou vista de Provas.

A Prefeitura Municipal de Ponto Chique — MG e a FADENOR ndo se responsabilizam por quaisquer
textos, apostilas e outras publicacdes referentes a este concurso.

Sdo de inteira responsabilidade do candidato as declara¢cdes incompletas, erradas ou
desatualizadas do seu endereco, as quais venham a dificultar quaisquer comunicagdes
necessarias (inclusive convocac¢éo) sobre o concurso.

O candidato classificado no concurso devera, durante o prazo de validade, manter atualizado o seu
endereco residencial junto a Divisdo de Recursos Humanos do municipio. Ndo cabera ao
candidato classificado qualquer reclamacéo, caso ndo seja possivel a sua convocagdo por
falta de atualizacdo do endereco residencial.

Incorporar-se-8o a este Edital, para todos os efeitos, as disposi¢des e instru¢des contidas na Folha
de Respostas e nas Provas, bem como nos Editais Complementares e Retificac6es do Edital.

A FADENOR e a Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG nao fornecerdo declaracdes de
classificac@o e/ou de aprovagao neste concurso.

Os casos omissos ou duvidosos serdo resolvidos pela FADENOR, ouvido, se necessario, a
Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG.

Cabera ao municipio de Ponto Chigue - MG a homologacao do resultado deste concurso.

Objetos ou documentos eventualmente perdidos durante a realizacdo das provas e entregues a
FADENOR serdo armazenados pelo prazo de até 30 (trinta) dias. Apds esse periodo, serdo
destinados da seguinte forma: a) documentos serdo encaminhados a secdo de Achados e
Perdidos dos Correios; b) objetos serdo doados a instituicdes assistenciais.

Este Edital, na sua integra, sera publicado na Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG. Sera

divulgado no sitio eletrdnico https://cotec-fadenor.selecao.net.br/, dele dando-se noticia,
através do seu Extrato, em 6rgéo de publicacao oficial de imprensa.

Ponto Chique — MG, 14 de maio de 2026.

Assinado de forma digital por
gﬁgétg?e’\;lgfsa—:ﬁ(ih/\v'o GERALDO MAGELA FLAVIO
- RABELO:36731544604

Geraldo Magela Flavio Rabelo
Prefeito do municipio de Ponto Chique - MG
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	1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
	1.1. O Concurso Público será regulamentado por este Edital, sendo a PROMOTORA a Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG, e a EXECUTORA a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Superior do Norte de Minas - FADENOR, através do Setor de Concurs...
	1.2. O Cronograma do Concurso é parte integrante deste Edital.
	1.3. O Concurso, conforme disposto no Anexo I deste Edital, oferece vagas de ampla concorrência e vagas reservadas para pessoas com deficiência.
	1.4. Os candidatos nomeados estarão submetidos ao Regime Jurídico Estatutário, em conformidade com a Lei Municipal nº 235/2017 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Ponto Chique).
	1.5. São partes integrantes deste Edital:
	1.5.1. Anexo I - Especificações dos Cargos. A especificação dos cargos, trata de códigos de inscrição, denominação dos cargos, número de vagas, escolaridade mínima e outras exigências, jornada de trabalho, vencimentos dos cargos e valor da taxa de ins...
	1.
	1.1.
	1.2.
	1.3.
	1.4.
	1.5.
	1.5.1.
	1.5.2. Anexo II - Especificações das Provas.
	1.5.3. Anexo III - Atribuições dos Cargos.
	1.5.4. Anexo IV - Conteúdo Programático das Provas.
	1.5.5. Anexo V – Especificação da Prova Prática.
	1.6. A seleção dos candidatos constará da seguinte etapa:
	1. (1)
	1.1. (1)
	1.2. (1)
	1.3. (1)
	1.4. (1)
	1.5. (1)
	1.6.
	1.6.1. PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA, de caráter eliminatório e classificatório, estando as especificações contidas no item 5 e no anexo II deste edital.
	1.6.2. PROVA PRÁTICA, de caráter eliminatório, para candidatos do cargo: 23 - Operador de Máquinas II (Operador de Máquinas Pesadas). A especificação dessa prova consta no anexo V deste Edital.
	1.7. Os candidatos que participarem da Prova Prática devem apresentar sua habilitação no momento da avaliação (categorias C, D ou E), conforme as determinações do art. 144 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB e do Anexo I deste Edital. Aqueles que n...
	1.8. Os candidatos nomeados serão lotados conforme a necessidade do município de Ponto Chique - MG, obedecendo as Leis Municipais pertinentes e observando a sua classificação no cargo pleiteado, conforme o Resultado Definitivo deste Concurso.
	1.9. Os horários estabelecidos neste Edital referem-se à hora oficial de Brasília-DF.
	1.10. O Município reserva-se o direito de suspender ou cancelar a realização das provas, ou de qualquer etapa do certame, em cumprimento a decisão judicial liminar ou definitiva proferida em ação civil pública, mandado de segurança ou outro processo q...
	2.  DOS REQUISITOS PARA INGRESSO NA VAGA
	a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal/1988, ou cidadão português, conforme o artigo 12 da Constituição Federal/1988 e o Decreto Federal n.º 70.436/1972.
	b) Caso seja do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
	c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
	d) Ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, ou ser emancipado.
	e) Ter, na data da posse, a escolaridade exigida para o cargo (Anexo I deste Edital).
	f) Possuir aptidão física e mental compatível com o exercício do cargo, comprovada em inspeção médica oficial, que será realizada de acordo com a definição da PROMOTORA, antes da posse. O candidato que não possuir aptidão física e mental compatível co...
	g) Cumprir e comprovar as exigências especificadas para o cargo pleiteado, estabelecidas na legislação municipal, neste Edital e em seu Anexo I.
	2.2. A documentação exigida neste Edital para exercício do cargo deverá ser comprovada por ocasião da posse. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados impedirá a posse do candidato.
	2.3. A comprovação da escolaridade mínima exigida será feita por meio de documentos comprobatórios devidamente registrados e legalmente reconhecidos, expedidos por instituições de ensino credenciadas no CEE ou no MEC. Caso o candidato ainda não esteja...
	2.4.  PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
	2.4.1. O preenchimento do Requerimento de Inscrição, a entrega de documentos relativos ao concurso público e o conhecimento das normas deste Edital são de responsabilidade única e exclusiva do candidato, ainda que a inscrição tenha sido realizada por ...
	2.4.2. O valor da taxa de inscrição, para cada cargo, consta do Anexo I deste Edital.
	2.4.3. As inscrições serão efetivadas somente pela internet, no endereço eletrônico https://cotec-fadenor.selecao.net.br/, nos períodos indicados no subitem 4 (inscrição com pagamento da taxa) e no subitem 4.1 (pré-inscrição com pedido de isenção da t...
	2.4.4. Os três primeiros dias do período de inscrições são destinados aos pedidos de isenção da taxa de inscrição, em conformidade com o item 2.6 deste edital. Não serão aceitos pedidos de isenção efetuados em momento posterior ao previsto no cronogra...
	2.4.5. Será disponibilizado computador ao candidato que dele precisar, para a realização da inscrição, na Recepção da COTEC, em Montes Claros-MG, e no Posto de Atendimento no município de Ponto Chique -MG.
	2.4.6. O atendimento aos candidatos, durante o período de inscrição, exceto em eventuais recessos e feriados, será feito na cidade sede da promotora e em Montes Claros, a saber:
	a) EM PONTO CHIQUE - MG: na Praça Santana, nº 242, Centro, CEP 39328-000.
	b) EM MONTES CLAROS: Na recepção da Fadenor (Campus Universitário Professor Darcy Ribeiro, Prédio 7, bairro Vila Mauricéia), de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h e das 14h às 17h.
	2.5. INSCRIÇÃO COM PAGAMENTO DE TAXA
	2.5.1. As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no período descrito no item "4" do Cronograma de Datas, no endereço eletrônico https://cotec-fadenor.selecao.net.br/.
	2.5.2. Para inscrever-se, o candidato deverá preencher o Formulário de Inscrição no referido sítio eletrônico, de acordo com as instruções solicitadas. Após esse procedimento, será exibido, em nome do candidato, o boleto bancário, o qual deverá ser im...
	2.5.3. A taxa de inscrição deverá ser paga com boleto bancário. Não serão de responsabilidade da Fadenor ou da Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG, inscrições cujas taxas NÃO tenham sido pagas através do boleto bancário gerado no ato da inscriçã...
	2.5.4. A inscrição referida no subitem 4 do Cronograma de Datas que não tiver o pagamento efetuado até a data estabelecida será cancelada.
	2.6. PRÉ – INSCRIÇÃO COM PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA
	2.7.       OUTRAS INFORMAÇÕES RELATIVAS À INSCRIÇÃO
	2.8.      TRATAMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA
	3. DAS VAGAS DO CONCURSO E RESERVA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
	3.2.2. Será considerada portadora de deficiência a pessoa que se enquadrar nas categorias especificadas no Artigo 4.º do Decreto Federal n.º 3.298/1999, Lei nº 12.764/2012 e na Lei Estadual n.º 21.458/2014 e na Súmula 377 do STJ: “O portador de visão ...
	3.2.3. Para participar do Concurso, o candidato ou seu representante, ao fazer a sua inscrição, DEVERÁ INDICAR se estará concorrendo à vaga reservada para pessoas com deficiência. Entretanto, não será necessário enviar o laudo médico.
	3.2.4. O candidato que não fizer essa indicação, no formulário de inscrição, concorrerá às vagas gerais do Concurso, para o cargo pleiteado.
	3.3.6. Havendo necessidade de tratamento especial para realizar as provas, a pessoa com deficiência deverá fazer a solicitação de acordo com as disposições do subitem 2.8 deste Edital, para que sejam tomadas as providências em tempo hábil.
	3.3.7. Para os cargos com menos de 5 vagas, também será disponibilizada a opção de inscrição como pessoa com deficiência (PCD), devendo o candidato realizar essa opção dentro do prazo estabelecido para as inscrições. O candidato somente poderá fazer e...
	3.3.8. Observado o disposto no subitem anterior, caso sejam disponibilizadas mais vagas dentro do prazo de validade do certame, será garantido o direito dos candidatos PCD à vaga reservada.
	3.3.9. O candidato que se inscrever como PCD será classificado tanto na lista de ampla concorrência quanto na lista de vagas reservadas.
	3.3.10. No resultado definitivo do certame, serão publicadas duas listas, sendo uma lista apartada referente aos candidatos com deficiência aprovados e uma lista referente aos candidatos aprovados na Ampla Concorrência.
	4. DO SISTEMA DO CONCURSO E DAS PROVAS
	4.1. O Concurso constará das seguintes provas:
	4.1.1. Provas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, conforme disposto no item 5 e no Anexo II deste Edital.
	4.2. A pontuação máxima das Provas de Múltipla Escolha deste concurso é de 100 pontos.
	4.2.1. A especificação e a distribuição dos pontos das Provas de Múltipla Escolha constam                 do Anexo II.
	5. DAS PROVAS
	5.1. Os programas das Provas de Múltipla Escolha constam do Anexo IV deste Edital. Ressalte-se que conteúdos programáticos compreendem as legislações complementares, súmulas, enunciados de jornada, jurisprudências e/ou orientações jurisprudenciais do ...
	5.2. As Provas de Múltipla Escolha serão valorizadas de acordo com a pontuação estabelecida no Anexo II deste Edital, a partir de pontuação 0 (zero), obedecendo às características especificadas, por cargo, nesse Anexo.
	5.3. Na apuração dos pontos obtidos nas Provas de Múltipla Escolha, será(ão) eliminado(s) o(s) candidato(s) que:
	5.3.1. obtiver(em) menos de 50% (cinquenta por cento) dos pontos totais das Provas de Múltipla Escolha;
	5.3.2. preencher(em) a Folha de Respostas a lápis;
	5.3.3. não assinar(em) a Folha de Respostas;
	5.3.4. não comparecer(em) para realizar as Provas.
	5.4. As Provas de Múltipla Escolha serão corrigidas por processo eletrônico (leitura óptica), através de Folha de Respostas, de acordo com o Gabarito Oficial elaborado pela FADENOR. Não serão computadas as questões não assinaladas na Folha de Resposta...
	5.5. Na hipótese de alguma questão das Provas de Múltipla Escolha vir a ser anulada, o seu valor, em pontos, será contabilizado em favor de TODOS os candidatos.
	5.6. APLICAÇÃO DAS PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA
	5.6.1. As provas serão aplicadas no período descrito no item "7" do Cronograma de Datas (domingo), preferencialmente na cidade de Ponto Chique - MG, podendo, em razão do número de inscritos, serem aplicadas em outras cidades. O horário das Provas cons...
	5.6.1.1. O endereço do local em que o candidato fará suas provas constará do Cartão de Inscrição, que será divulgado na internet, no sítio eletrônico https://cotec-fadenor.selecao.net.br/, a partir da data indicada no Item 6 Do Cronograma De Datas. Ca...
	5.6.2. As provas terão duração de 3 (três) horas, estando incluído nesse tempo o preenchimento da Folha de Respostas.
	5.6.3. O ingresso do candidato ao prédio onde fará suas provas será permitido somente até o horário do fechamento dos portões.
	5.6.4. Caso não haja no Município, em quantidade suficiente, prédios escolares ou outros prédios com salas adequadas para a aplicação das provas, será reservado à FADENOR, o direito de alterar o horário das provas e ainda, se for o caso, aplicar, para...
	5.6.5. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local determinado para realizar suas provas e o comparecimento no horário estabelecido.
	5.6.6. Recomenda-se ao candidato que esteja presente no local das provas 45 (quarenta e cinco) minutos antes do horário marcado para o fechamento dos portões.
	5.6.7. O candidato não poderá realizar provas fora do local indicado pela FADENOR.
	5.6.8. O candidato fará as provas em prédio, sala e carteira indicados pela FADENOR, por intermédio de seus Coordenadores e/ou Fiscais.
	5.6.9. Para acesso ao local de provas, o candidato deverá cumprir as seguintes regras:
	5.6.10. DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO – Para acesso ao prédio e à sala nos quais se realizarão as provas, o candidato deverá apresentar o Documento Oficial de Identificação (com foto) original e em perfeitas condições.
	5.6.10.1. SERÃO ACEITOS, para identificação, os seguintes documentos: Carteira de Identidade, Carteira de Trabalho, Passaporte, Carteira de Reservista (com foto), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (CRC, CRA, COREN, OAB, etc.), Carteira de Motori...
	5.6.10.2. Não serão aceitas cópias impressas dos documentos citados, ainda que autenticadas, cópias online, foto do documento, impresso ou on-line, ou até mesmo PDF que o aplicativo possa vir a gerar.
	5.6.10.3. Nos casos em que for apresentado documento digital para fins de identificação, o Município de Ponto Chique e Fadenor não se responsabilizam por eventuais falhas e ou inoperância dos aplicativos oficiais, ausência de sinal de internet ou qual...
	5.6.10.4. NÃO SERÃO ACEITOS como documentos de identificação: Certidões de Nascimento ou de Casamento, Títulos Eleitorais, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) digital, Carteira Nacional de Habilitação (modelo sem foto), Carteiras de Estud...
	5.6.10.5. No dia de realização das provas, caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar Documento Oficial de Identificação original (com foto), por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado BOLETIM DE OCORRÊNCIA IMPRESSO, expedi...
	5.6.10.6. Para realização das Provas, não serão aceitos protocolo do documento, cópia do documento de identificação (ainda que autenticada) ou simples anotação de n.º de registro de REDS/Boletim de Ocorrência Policial.
	5.6.10.7. A equipe de coordenação do prédio em que as provas estiverem sendo aplicadas poderá, conforme a necessidade, fazer, na sala da coordenação, a identificação especial do candidato que apresentar documento (mesmo sendo original) que não possibi...
	5.6.11. Em hipótese alguma, o candidato fará as provas se não apresentar a documentação exigida ou não cumprir a norma estabelecida para identificação, conforme subitens 5.6.10 e 5.6.10.1. O candidato que não atender às exigências do Edital será elimi...
	5.6.12. O candidato deverá levar caneta esferográfica comum, de TINTA AZUL OU PRETA (tubo transparente) para preencher a Folha de Respostas.  Não será permitido o uso de caneta diferente da especificada, por medida de segurança do concurso.
	5.6.13. Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar a sala mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal ou sob a fiscalização da equipe de aplicação de provas e após o início das provas.
	5.6.14. NÃO SERÁ PERMITIDO, durante a realização das provas: consulta de qualquer tipo, uso ou porte de relógio, chaveiro, régua de cálculo, óculos escuros, protetor auricular, quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro etc.), borracha, l...
	1.
	2.
	3.
	4.
	5.
	5.1.
	5.2.
	5.3.
	5.4.
	5.5.
	5.6.
	5.6.1.
	5.6.2.
	5.6.3.
	5.6.4.
	5.6.5.
	5.6.6.
	5.6.7.
	5.6.8.
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	5.6.14.1. Com observância do disposto no subitem 5.6.14. deste Edital, fica estabelecido que, caso esteja portando equipamentos eletrônicos e objetos pessoais antes do início das Provas, o candidato deverá identificá-los e colocá-los no local indicado...
	5.6.14.2. O candidato que estiver portando, durante a realização de sua prova, mesmo que desligados, telefone celular, ou quaisquer outros equipamentos mencionados no subitem 5.6.14, ou similares, ou se for flagrado em tentativa de cola, será eliminad...
	5.6.15. Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for flagrado comunicando-se com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, ou, ainda, que se utilize de notas, de livros, de impressos etc.
	5.6.16. Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive a carteira com documentos e valores em dinheiro, em envelope/saco de segurança não reu...
	5.6.17. Durante a realização das provas, o envelope/saco de segurança com os equipamentos e materiais não permitidos, devidamente lacrado, deverá permanecer embaixo ou ao lado da carteira/cadeira utilizada pelo candidato, devendo permanecer lacrado du...
	5.6.18. Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente permanecer ao lado ou embaixo da carteira/cadeira do candidato. Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados antes do início das provas, não podendo estar ...
	5.6.19. Não será permitido ao candidato realizar anotação de informações relativas às suas respostas (cópia de gabarito) no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio.
	5.6.20. Para segurança de todos os envolvidos no concurso, como regra, é vedado o porte de armas nos prédios onde serão realizadas as provas. O candidato que for amparado pela Lei Federal n.º 10.826/2003 e suas alterações, e precisar realizar a prova ...
	a) assinalar, no ato da inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar arma durante a realização das provas;
	b) enviar, via upload, imagem do documento de identidade;
	c) enviar, via upload, imagem do CPF;
	d) enviar, via upload, a imagem do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos na referida lei.
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	5.6.8. (1)
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	5.6.10. (2)
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	5.6.15. (1)
	5.6.16. (1)
	5.6.17. (1)
	5.6.18. (1)
	5.6.19. (1)
	5.6.20.
	5.6.20.1. Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal n.º 10.826/2003, e suas alterações, não poderão portar armas no ambiente de provas.
	5.6.21. Como forma de garantir a lisura do concurso, é reservado à FADENOR, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais, gravação em áudio ou proceder à identificação especial (filmagem e/ou fotografia) dos candidatos, inclusive d...
	5.6.22. Com vistas à garantia da segurança e integridade do certame em tela, no dia da realização das provas escritas os candidatos serão submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de sanitários.
	5.6.23. Será eliminado deste concurso o candidato que não permitir ser submetido ao detector de metal.
	5.6.24. Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação. Caso houver necessidade de utilização dos sanitários, o ingresso do candidato somente será permitido com o acompanhamento de fiscal ou membro da comissão de aplicação d...
	5.6.25. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de aplicação.
	5.6.26. Os portões dos prédios onde serão realizadas as provas serão fechados, impreterivelmente, conforme o horário descrito no Anexo II deste Edital. As provas serão iniciadas conforme o horário descrito no Anexo II deste Edital. O candidato que che...
	5.7. Por motivo de segurança, os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente descobertas, durante a realização das provas, e assim permanecer até a saída definitiva do local de provas
	5.8. Não haverá funcionamento de guarda-volumes, e a FADENOR não se responsabilizará por perdas, danos ou extravios de objetos ou documentos pertencentes aos candidatos.
	5.9. Se o candidato, iniciadas as provas, desistir de fazê-las, deverá devolver ao fiscal de sala, devidamente assinados, a Folha de Respostas e o Caderno de Provas de Múltipla Escolha (completo), entretanto somente poderá deixar o prédio após decorri...
	5.10. O candidato somente poderá deixar o prédio após decorridas 2 (duas) horas do início dessas provas e poderá levar consigo o caderno de provas. Mesmo que o candidato desista de realizar a prova deverá cumprir o tempo de sigilo, essa regra também é...
	5.11. Em cada sala, os dois últimos candidatos a terminarem as provas deverão deixar o recinto ao mesmo tempo e deverão assinar a Ata de Aplicação de Provas. Esse item não se aplica a sala que há apenas 1 (um) candidato.
	5.12. O candidato deverá transcrever as respostas das Provas de Múltipla Escolha para a Folha de Respostas, que deverá ser assinada no local indicado. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção das Provas de Múltipla Escolha, e o se...
	5.11.
	5.12.
	5.12.1. O candidato que fizer as provas e deixar de assinar a Folha de Respostas no local indicado será eliminado do concurso.
	5.12.2. A Folha de Respostas é personalizada e não será substituída, em nenhuma hipótese, por motivo de rasuras ou de marcações incorretas.
	5.12.3. O candidato que não entregar a Folha de Respostas ao término de suas Provas será eliminado do concurso.
	5.12.4.  O candidato deverá marcar apenas uma alternativa por questão, não sendo computadas questões não respondidas, que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras.
	5.13. Será eliminado deste concurso o candidato que, sem a devida autorização da FADENOR, deixar o local de provas durante a realização das Provas.
	5.14. O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar, em hipótese alguma.
	5.15. Em nenhuma hipótese, haverá segunda chamada para as provas.
	5.16. O candidato que fizer uso de medicamento deverá trazê-lo consigo.
	5.17. Na ocorrência de alguma irregularidade, tentativa ou comprovação de fraude, o candidato será, a qualquer tempo, eliminado do concurso e estará sujeito a outras penalidades legais, garantindo-se, contudo, ao candidato, o direito ao contraditório ...
	5.18. O Gabarito Oficial das Provas de Múltipla Escolha será divulgado na internet, no endereço https://cotec-fadenor.selecao.net.br/, e na sede da Prefeitura Municipal de Ponto Chique -MG, até o dia seguinte da aplicação dessas provas. O Gabarito não...
	6. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
	6.1. A classificação final dos candidatos, por cargo, será em ordem decrescente do somatório dos pontos obtidos na Prova de Múltipla Escolha.
	6.2. Em caso de empate na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:
	a) Ter idade mais elevada, nos termos do parágrafo único do art. 27 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), com a redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022, que dispõe: “O primeiro critério de desempate em concurso público será a idade, dando-se pre...
	b) Obtiver maior pontuação no Bloco 1 da Prova de Múltipla Escolha;
	c) Persistindo o empate, obtiver maior pontuação no Bloco 2;
	d) Persistindo, obtiver maior pontuação no Bloco 3;
	e) Ter exercido a função de jurado, conforme o art. 440 do Código de Processo Penal, mediante comprovação por documento oficial expedido por Tribunais de Justiça Estaduais ou Tribunais Regionais;
	6.2.1. Para a comprovação da função de jurado, o candidato deverá ANEXAR na ficha de inscrição a documentação comprobatória DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO (item 4 do cronograma de datas).
	7.       DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
	7.1. A divulgação dos resultados deste concurso será feita no sítio eletrônico https://cotec-fadenor.selecao.net.br/, nas seguintes datas:
	7.1.1. Resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição: no período descrito no item "4.2" do Cronograma de Datas.
	7.1.2. Resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição, após recursos: no período descrito no item "4.4" do Cronograma de Datas.
	7.1.3. Resultado do pedido de tratamento especial: no período descrito no item "5.1" do Cronograma de Datas.
	7.1.4. Resultado do pedido de tratamento especial, após recursos: no período descrito no item "5.3" do Cronograma de Datas.
	7.1.5. Resultado da Prova de Múltipla Escolha, após recursos relativos ao Gabarito Oficial: no período descrito no item "11" do Cronograma de Datas.
	7.1.6. Resultado da Prova de Aptidão Física e/ou Prova Prática: no período descrito no item "11.4" do Cronograma de Datas.
	7.1.7. Resultado da Prova de Aptidão Física e/ou Prova Prática, após recursos: no período descrito no item "11.6" do Cronograma de Datas.
	7.1.8. Resultado Preliminar do Concurso Público: até o período descrito no item "12" do Cronograma de Datas. Nesse Resultado, constará a classificação dos candidatos, em ordem decrescente do somatório dos pontos obtidos na Prova de Múltipla Escolha.
	7.1.9. Resultado Preliminar do Concurso Público, após recursos: até o período descrito no item "12.2" do Cronograma de Datas.
	7.1.10. Resultado Definitivo do Concurso Público, com a classificação definitiva dos candidatos após os recursos interpostos: até o período descrito no item "13" do Cronograma de Datas.
	7.2. No Resultado Preliminar e no Resultado Definitivo os candidatos serão classificados, por cargo, e no limite de vagas, na ordem decrescente da soma dos pontos obtidos nas Provas de Múltipla Escolha.
	7.3. Para os candidatos classificados além do limite de vagas, as listagens serão apresentadas em ordem decrescente da pontuação obtida, observando-se a classificação final.
	7.4. Não serão divulgados nomes e pontos dos candidatos eliminados ou não classificados no concurso. O Relatório Geral, com a situação e notas dos candidatos, poderá ser consultado pelos candidatos na sede da Prefeitura Municipal de Ponto Chique -MG o...
	7.4.1. O Extrato de Notas permanecerá no sítio eletrônico https://cotec-fadenor.selecao.net.br/ pelo período máximo de 30 dias.
	7.5. Não haverá informação individual aos candidatos. Caberá a eles tomarem conhecimento do resultado deste concurso nos locais indicados para divulgação.  A responsabilidade pela busca de informações, bem como pelos prejuízos decorrentes do fato de n...
	7.6. O resultado do concurso público será publicado em lista única com a pontuação dos candidatos e a sua classificação, observada a reserva de vagas às pessoas com deficiência, conforme o artigo 8º do Decreto nº 9.508/2018.
	8.        DOS RECURSOS
	8.1. A FADENOR será responsável pela análise e resposta aos recursos interpostos. Poderão ser interpostos recursos nas situações indicadas no subitem 8.4 deste Edital, pelo sítio eletrônico https://cotec-fadenor.selecao.net.br/, nos prazos e horários ...
	8.1.1. Os recursos referentes a este concurso NÃO poderão ser enviados pelos Correios, todos deverão ser feitos pelo sítio eletrônico https://cotec-fadenor.selecao.net.br/.
	8.2. O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter os dados que informem a identidade do reclamante, seu número de inscrição e o cargo pleiteado.
	8.3. Admitir-se-á, para cada candidato, desde que devidamente fundamentado, um único recurso relativo a cada caso previsto no subitem 8.4, exceto quanto aos recursos relativos às questões das provas de múltipla escolha, onde será admitido um recurso c...
	8.4. Caberá recurso, nos seguintes casos e prazos:
	8.4.1. Contra normas do Edital – item "2" do Cronograma. A resposta será divulgada conforme item "3" do Cronograma.
	8.4.2. Contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, em caso de erro na análise da documentação – item "4.3". Resultado do recurso: item "4.4".
	8.4.3. Contra o indeferimento do pedido de Tratamento Especial, em caso de erro material – item "5.2". Resultado do recurso: item "5.3".
	8.4.4. Contra questões das Provas de Múltipla Escolha, em caso de erro no enunciado ou no gabarito oficial – item "9". Resultado do recurso: item "10".
	8.4.5. Contra o Resultado da Prova de Aptidão Física e/ou Prova Prática – item “11.5”. Resultado do Recurso item “11.6”.
	8.4.6. Contra o Resultado Preliminar – item "12.1". Resultado do recurso: item "12.2".
	8.5. Em quaisquer dos casos previstos no subitem 8.4, serão rejeitados os recursos que não estiverem devidamente fundamentados ou, ainda, aqueles a que se der entrada fora do prazo improrrogável previsto para cada caso.
	8.6. A decisão sobre os recursos interpostos, previstos nos subitens 8.4.4 e 8.4.5, poderá resultar em retificação na ordem de classificação dos candidatos.
	8.7. A divulgação do Resultado Definitivo, com a classificação final dos candidatos, será feita até o período descrito no item "13" do Cronograma de Datas, no sítio eletrônico https://cotec-fadenor.selecao.net.br/ e na sede da Prefeitura Municipal de ...
	8.8. Decairá do direito de impugnar este Edital o candidato que efetivar sua inscrição, aceitando, assim, todas as disposições nele contidas.
	8.9. Fica facultado aos candidatos apresentar(em) sua(s) contestação(ões), devidamente fundamentadas, acerca das disposições deste Edital, por meio de requerimento no período descrito no item "2" do Cronograma de Datas.
	8.9.1. A Fadenor, após decisão da Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG, disponibilizará a resposta ao candidato no sítio eletrônico https://cotec-fadenor.selecao.net.br/, até o período descrito no item "3" do Cronograma de Datas.
	8.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito oficial definitivo.
	9.        DA NOMEAÇÃO E POSSE
	9.1. O preenchimento dos cargos, nas vagas oferecidas neste concurso, será feito por nomeação, respeitando-se sempre a ordem de classificação dos candidatos.
	9.1.1. Caso não haja a contratação conjunta de todos os aprovados, a ordem de convocação dos candidatos portadores de deficiência, respeitando-se a ordem de classificação nas vagas reservadas, será da seguinte forma: a primeira vaga a ser destinada à ...
	9.2. A convocação poderá feita por correspondência, e-mail e/ou telefonema de acordo com o endereço e dados indicados na Ficha de Inscrição.
	9.3. A posse dependerá de prévia inspeção médica oficial, conforme indicação da Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG, para verificação da aptidão física e mental do candidato para o exercício do cargo.
	9.4. O candidato, quando convocado para posse, além de atender aos pré-requisitos exigidos para o cargo, deverá apresentar, obrigatoriamente, o original e xerox (legível e sem rasuras) dos seguintes documentos:
	a) Carteira de Identidade;
	b) Certidão de Nascimento ou Casamento ou Certidão de Óbito do cônjuge (quando for o caso de viúvo(a);
	c) Título Eleitoral e comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais;
	d) Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
	e) Número de PIS/PASEP, se já inscrito, ou Declaração, de próprio punho, de que não é inscrito;
	f) Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do cargo, devidamente registrado no órgão competente;
	g) Declaração próprio punho de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública, para fins de verificação da acumulação de cargos, conforme dispõe o Artigo 37, Incisos XVI e XVII da Constituição Federal e Emendas Constitucionais;
	h) 02 fotos 3x4 recente;
	i) Comprovante de residência e número de telefone atualizados;
	j) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e em qual regime de Previdência Social;
	k) Carteira de Trabalho (parte da foto frente-verso e o último contrato);
	l) Caso o candidato empossado seja ocupante de cargo público inacumulável, deverá apresentar o pedido de exoneração e/ou vacância desse cargo;
	m) Declaração de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do serviço público;
	n) Atestado médico de sanidade física e mental necessária ao desempenho das funções inerentes ao cargo expedido pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ponto Chique -MG.
	9.5. No prazo de validade do concurso, se ocorrer o acréscimo de número de vagas em algum dos cargos ofertados, deverá ser feito o aproveitamento de candidatos aprovados (candidatos classificados além do limite de vagas), obedecida a ordem de classifi...
	10. DAS NORMAS DISCIPLINARES
	10.1. A FADENOR – terá amplos poderes para orientação, realização e fiscalização das Provas do concurso.
	10.2. Somente poderão adentrar nos locais onde serão aplicadas as provas pessoas devidamente autorizadas pela FADENOR.
	10.3. Todas as informações referentes a este concurso serão prestadas pela FADENOR, realizadora do concurso, podendo ser obtidas no sítio eletrônico https://cotec-fadenor.selecao.net.br/ ou por meio do telefone (38) 3690-3931 ou (38) 3690-3932.
	10.4. O candidato que, comprovadamente, usar de fraude ou para ela concorrer, atentar contra a disciplina ou desacatar a quem quer que esteja investido de autoridade para supervisionar, coordenar ou fiscalizar a aplicação das provas será excluído do c...
	10.5. Incorrerá em Processo Administrativo, para fins de demissão, em qualquer época, o candidato que houver realizado o concurso usando documento ou informações falsas ou outros meios ilícitos, devidamente comprovados.
	11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	11.1. A FADENOR será responsável pela elaboração e aplicação das Provas de Múltipla Escolha, pelo processamento da classificação final dos candidatos e pelo fornecimento de informações referentes a este concurso.
	11.2. Durante a aplicação e correção das Provas de Múltipla Escolha, se ficar constatado, em qualquer questão, erro de elaboração que prejudique a resposta, conforme o Gabarito Oficial, a FADENOR poderá anular a questão e, nesse caso, divulgará sua de...
	11.3. As publicações referentes aos resultados do concurso, objeto deste Edital, serão feitas na sede da Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG e divulgadas no sítio eletrônico https://cotec-fadenor.selecao.net.br/.
	11.4. Não haverá justificativa para o não cumprimento, pelo candidato, dos prazos determinados neste Edital.
	11.5. Serão de propriedade da FADENOR, conforme indicações estabelecidas pelo CONARQ, os documentos do concurso (editais, resultados do concurso, recursos, Folhas de Respostas das Provas de Múltipla Escolha, exemplar único de Provas).  Outros document...
	11.6. O prazo de validade deste concurso é de 2 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período.
	11.7. A aprovação neste concurso público garante ao candidato o direito à nomeação apenas se classificado dentro do número de vagas previsto neste Edital, observada a ordem de classificação, o prazo de validade do certame e a legislação aplicável. Aos...
	11.8. Em hipótese alguma, será concedida cópia ou vista de Provas.
	11.9. A Prefeitura Municipal de Ponto Chique – MG e a FADENOR não se responsabilizam por quaisquer textos, apostilas e outras publicações referentes a este concurso.
	11.10. São de inteira responsabilidade do candidato as declarações incompletas, erradas ou desatualizadas do seu endereço, as quais venham a dificultar quaisquer comunicações necessárias (inclusive convocação) sobre o concurso.
	11.11. O candidato classificado no concurso deverá, durante o prazo de validade, manter atualizado o seu endereço residencial junto à Divisão de Recursos Humanos do município. Não caberá ao candidato classificado qualquer reclamação, caso não seja pos...
	11.12. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, as disposições e instruções contidas na Folha de Respostas e nas Provas, bem como nos Editais Complementares e Retificações do Edital.
	11.13. A FADENOR e a Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG não fornecerão declarações de classificação e/ou de aprovação neste concurso.
	11.14. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela FADENOR, ouvido, se necessário, a Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG.
	11.15. Caberá ao município de Ponto Chique - MG a homologação do resultado deste concurso.
	11.16. Objetos ou documentos eventualmente perdidos durante a realização das provas e entregues à FADENOR serão armazenados pelo prazo de até 30 (trinta) dias. Após esse período, serão destinados da seguinte forma: a) documentos serão encaminhados à s...
	11.17. Este Edital, na sua íntegra, será publicado na Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG. Será divulgado no sítio eletrônico https://cotec-fadenor.selecao.net.br/, dele dando-se notícia, através do seu Extrato, em órgão de publicação oficial de...
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